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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem a observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 10ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE,
nos termos do art. 4º, inc. III, da Instrução Normativa PGJ nº 001/2019,
com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. STANLEY ARAÚJO CORRÊA, 1º Promotor de Justiça
Cível de Garanhuns, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 4º Promotor de Justiça Cível de Garanhuns, de 2ª Entrância,
no período de 13/11/2020 a 02/12/2020, em razão das férias da Bela.
Maria Aparecida Alcântara Siebra.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.954/2020
Recife, 20 de outubro de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem a observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 10ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE,
nos termos do art. 4º, inc. III, da Instrução Normativa PGJ nº 001/2019,
com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. ROMUALDO SIQUEIRA FRANÇA, Promotor de Justiça
de Canhotinho, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Angelim, de 1ª Entrância, no período de
03/11/2020 à 22/12/2020, em razão

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.955/2020
Recife, 20 de outubro de 2020

das férias da Bela. Larissa de Almeida Moura Albuquerque.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 10ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. JORGE GONÇALVES DANTAS JÚNIOR, Promotor de
Justiça de São Bento do Una, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Criminal de Garanhuns,
de 1ª Entrância, no período de 03/11/2020 à 22/12/2020, em razão das
férias da Bela. Larissa de Almeida Moura Albuquerque.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.956/2020
Recife, 20 de outubro de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
05ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. JOUBERTY EMERSON RODRIGUES DE SOUSA,
Promotor de Justiça de Mirandiba, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo nas audiências de custódia do Pólo 10, com sede em
Garanhuns, no período de 13/11/2020 a 02/12/2020, em razão das
férias da Bela. Maria Aparecida Alcântara Siebra.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.957/2020
Recife, 20 de outubro de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra

Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 300569/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: FLÁVIO ROBERTO FALCÃO PEDROSA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de novembro/2020, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 23/11 a 02/12/2020. Defiro ainda seu pedido de conversão em
pecúnia do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art.
21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei
Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei
Complementar nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo
obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado
seu fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha
de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 303269/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: ADRIANO CAMARGO VIEIRA
Despacho: Autorizo. Registre-se em planilha própria, arquivando-se em
seguida.

Número protocolo: 303049/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: ROSEMILLY POLLYANA OLIVEIRA DE SOUSA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 300652/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: JÚLIO CÉSAR SOARES LIRA
Despacho: Autorizo. Registre-se em planilha própria, arquivando-se em
seguida.

Procuradoria Geral de Justiça, 20 de outubro de 2020.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Promotor de Justiça
Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

DESPACHOS Nº 190
Recife, 20 de outubro de 2020

SUBPROCURADORIA GERAL EM ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, Exmo. Sr. Dr. Valdir Barbosa Júnior, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1°, inciso I, alínea “j”
da Portaria-PGJ n° 1821/2019, publicada no DOE em 15.07.2019, e
Portaria PGJ n°1249, publicada no DOE em15.06.2020,CONVIDOos
participantes relacionados, para a  Reunião do Grupo de Trabalho para
implementação e acompanhamento das medidas de retorno gradual das
atividades jurisdicionais presenciais do Ministério Público do Estado de
Pernambuco - MPPE, que ocorrerá no dia 23/10/2020,  às 14h, através
do link:  meet.google.com/hue-wiyq-gxf

AVISO Nº 005/2020.
Recife, 20 de outubro de 2020

I.Participantes Convidados:

Procurador Geral de Justiça - Dr. Francisco Dirceu Barros
Subprocurador Geral de Justiça para Assuntos Administrativos - Dr.
Valdir Barbosa Junior;
Subprocuradora Geral de Justiça para Assuntos Institucionais - Dra. Laís
Coelho Teixeira Cavalcanti;
Representante do Colégio de Procuradores de Justiça - Dra. Zulene
Santana de Lima Norberto;
Representante do Conselho Superior do Ministério Público - Dr. Maria
Lizandra Lira de Carvalho;
Corregedor Geral do Ministério Público(representante) - Marco Aurélio
Farias da Silva;
Ouvidora do Ministério Público - Dr. Selma Magda Pereira Barbosa
Barreto;
Chefe de Gabinete do Procurador Geral de Justiça - Dr. Paulo Augusto
de Freitas Oliveira;
Secretário Geral do Ministério Público - Dr. Maviael de Souza Silva;
Representante da Procuradoria Criminal – Dr. Fernando Barros
Representante da Procuradoria Civel – Dra Nelma Quaiotti
Assessora Ministerial de Planeamento e Gestão Organizacional - Sueli
Maria do Nascimento;
Representante da AMPPE - Dra. Deluse Amaral Rolim Florentino;
Diretora e representante do Sindicato dos Servidores do Ministério
Público - Shirley Gonçalves do Nascimento;
Representante da Associação de Analistas do Ministério Público - Otávio
Galindo;
Dr. Édipo Soares Cavalcante Filho;
Gilberto Fernandes Silva de Abreu;
Dr. Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior;

II - Pauta da reunião:

1. Comunicações gerais;
2. Análise da minuta de adequação ao retorno gradual das atividades
presenciais;
3.  Testagem para o retorno das atividades após confirmação de covid;
4.  Deliberações finais.

Recife, 20 de outubro de 2020.

Valdir Barbosa Júnior
SubProcurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Aviso aos(às) Excelentíssimos(as) Senhores(as) Promotores(as) de
Justiça em Estágio Probatório, bem como aos Promotores de Justiça
convocados para atuação eleitoral, ou interessados no tema, que em
virtude de readequação do aplicativo “Google Meet”,  o acesso à 2ª
Reunião Anual Ordinária dos Promotores de Justiça em Estágio
Probatório 2020 deverá ser feito através de um novo link, a seguir
especificado: meet.google.com/nno-ttbm-get.

Aviso, ainda, que a abertura do mencionado evento será realizada pelo
Excelentíssimo Sr. Corregedor Nacional do Ministério Público, Dr.
Rinaldo Reis Lima.

AVISO CGMP Nº 045/2020
Recife, 20 de outubro de 2020

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Corregedor-Geral

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. ALEXANDRE AUGUSTO
BEZERRA, exarou os seguintes despachos:

DESPACHOS Nº 189.
Recife, 20 de outubro de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra

Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Número protocolo Interno: 1861
Assunto: Procedimento Administrativo nº 108/2020
Data do Despacho: 20/10/2020
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual

Número protocolo Interno: 1862
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 20/10/2020
Interessado(a): ...
Despacho: à Secretaria Processual

Número protocolo Interno: 1863
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 20/10/2020
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

Número protocolo Interno: 1864
Assunto: Notícia de Fato nº 055/2020
Data do Despacho: 20/10/2020
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual

Número protocolo Interno: 1866
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 20/10/2020
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual

Número protocolo Interno: 1869
Assunto: Proposta de Atualização
Data do Despacho: 20/10/20
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

Número protocolo Interno: 1870
Assunto: Plano de Trabalho
Data do Despacho: 20/10/20
Interessado(a): Milena Conceição Resende Mascarenhas Santos
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

Número protocolo Interno: 1871
Assunto: Procedimento Administrativo nº 108/2020
Data do Despacho: 20/10/20
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

Número protocolo: ...
Assunto: 7º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 20/10/20
Interessado(a): Evânia Cíntian de Aguiar Pereira
Despacho: Acolho em todos os termos o pronunciamento da
Corregedoria-Auxiliar. Arquive-se, com os devidos registros e baixas nos
sistemas.

Número protocolo: 095565/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Despacho: À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e providências.

Número protocolo: 301249/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIRO
LEÃO
Despacho: À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e providências.

Número protocolo: 301689/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: DILIANI MENDES RAMOS
Despacho: À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e providências.

Número protocolo: 300274/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: EUCLIDES RODRIGUES DE SOUZA JÚNIOR
Despacho: À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e providências.

Número protocolo: 300409/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: HELDER LIMEIRA FLORENTINO DE LIMA
Despacho: À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e providências.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Corregedor-Geral

SECRETARIA GERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;
Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;
Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0265.0010969/2020-16,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora SOLANGE BARBOSA DE OLIVEIRA, Agente
Administrativo Geral, matrícula nº 189.172-3, lotada no CAOP Criminal,
para o exercício das funções de Secretária Ministerial, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-1, por um período de 23
dias, contados de 03 a 13/11/2020 e de 16 a 27/11/2020, tendo em vista
o gozo de férias da titular SILVIA CRISTINA DONATO PESSOA,
Analista Ministerial - Jurídica, matrícula nº 189.577-0;

II – Reiterar as atribuições da função de Secretário Ministerial, símbolo
FGMP-1, conforme artigo 72 da RESOLUÇÃO – RES - PGJ Nº
002/2014 e alterações posteriores, quais sejam: I - promover a
adequada organização interna das competências e atividades da
unidade, observadas as disposições legais e regulamentares; II - assinar
e expedir comunicações administrativas; III - administrar e gerir os
recursos materiais e patrimoniais postos à sua disposição; IV -
encaminhar expedientes às diversas unidades do Ministério Público para
providências complementares; V - executar atividades de apoio técnico
ou administrativo; VI - prestar assistência e auxílio, à autoridade ou à
chefia imediata; VII - realizar atendimento ao público; VIII - praticar os
demais atos administrativos necessários ao exercício das competências
originárias da unidade e das competências a ela delegadas;

PORTARIA POR-SGMP Nº 628/2020
Recife, 20 de outubro de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra

Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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III – Esta portaria entrará em vigor a partir de 03/11/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 20 de outubro de 2020.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Processo 19.20.0051.0010944/2020-21,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I- Designar o servidor MARCÍLIO BARROS PEREIRA LOPES, matrícula
nº189.726-8, Técnico Ministerial - Administração, lotado na Promotoria
de Justiça de Defesa dos Direitos Humanos, para exercer suas
atividades cumulativamente com a função de Secretário Ministerial,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-1, pelo
prazo de 30 dias, contados a partir de 03/11/2020, tendo em vista
Licença Prêmio do titular ADALBERTO MUZZIO DE PAIVA NETO,
matrícula nº187.975-8, Técnico Ministerial - Administração;

II – Reiterar as atribuições da função de Secretário Ministerial, símbolo
FGMP-1, conforme artigo 72 da RESOLUÇÃO – RES - PGJ Nº
002/2014, e alterações posteriores, quais sejam: I - promover a
adequada organização interna das competências e atividades da
unidade, observadas as disposições legais e regulamentares; II - assinar
e expedir comunicações administrativas; III - administrar e gerir os
recursos materiais e patrimoniais postos à sua disposição; IV -
encaminhar expedientes às diversas unidades do Ministério Público para
providências complementares; V - executar atividades de apoio técnico
ou administrativo; VI - prestar assistência e auxílio, à autoridade ou à
chefia imediata; VII - realizar atendimento ao público; VIII - praticar os
demais atos administrativos necessários ao exercício das competências
originárias da unidade e das competências a ela delegadas;

III – Esta portaria entrará em vigor a partir de 03/11/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 20    de outubro de 2020.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

PORTARIA POR-SGMP Nº 629/2020
Recife, 20 de outubro de 2020

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;
Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;
Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Processo nº  19.20.0581.0010478/2020-94,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações que alterou as
férias em virtude de gozo de Licença Paternidade;

RESOLVE:

 I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 602/2020, publicada
em  08/10/2020, para:

Onde se Lê:

I – Designar o servidor GERALDO ALVES DE SIQUEIRA JÚNIOR,
Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 189.639-3, lotado na
Promotoria de Justiça de Vitória de Santo Antão, para o exercício das
funções de Administrador Ministerial de Sede de Nível 2, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-3, por um período de 10
dias, contados a partir de 30/09/2020, tendo em vista o gozo de férias do
titular, SILVANO CAVALCANTI DE ARAÚJO, Técnico Ministerial -
Administração, matrícula nº 188.823-4;

Leia- se:

I – Designar o servidor GERALDO ALVES DE SIQUEIRA JÚNIOR,
Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 189.639-3, lotado na
Promotoria de Justiça de Vitória de Santo Antão, para o exercício das
funções de Administrador Ministerial de Sede de Nível 2, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-3, por um período de 10
dias, contados a partir de 18/10/2020, tendo em vista o gozo de férias do
titular, SILVANO CAVALCANTI DE ARAÚJO, Técnico Ministerial -
Administração, matrícula nº 188.823-4;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 20  de outubro de 2020.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 630/2020
Recife, 20 de outubro de 2020

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 008/2020, enviada via
e-mail pela Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Petrolina;

PORTARIA POR-SGMP Nº 631/2020
Recife, 20 de outubro de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra

Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 579/2020, publicada
em  30/09/2020, para:

II – Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação das horas no banco de horas dos servidores
para posterior compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 20 de outubro de 2020.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O Exmo.  Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco,
Maviael de Souza Silva, exarou os seguintes despachos eletrônicos:

No dia 20/10/2020

Número protocolo: 300950/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: MICHELE CRISTINA DE ARAÚJO BASTOS
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 301809/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: ANDRÉ LUIZ FREITAS FERREIRA
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 301170/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: JOSÉ AUGUSTO BEZERRA DOS SANTOS
JÚNIOR
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 302849/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: NORMA ROBERTA DE OLIVEIRA LUNA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 301569/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: DENISE DANIELA GONÇALVES FERREIRA DE
ARAÚJO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 301110/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020

DESPACHOS Nº No dia 20/10/2020
Recife, 20 de outubro de 2020

Nome do Requerente: GUILHERME CARVALHO LACERDA DE MELO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 300710/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: ALESSANDRO BARBOSA LEAL
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 302872/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: JOSÉ MOACIR FERREIRA DE GÓIS
Despacho: Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 302430/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: JOSE EMERSON ABRANTES DINIZ
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 300329/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: MARIA LUIZA DUARTE ARAUJO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 298250/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: JOSILENE ALVES DA SILVA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 298371/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: LANE MICHELLE BARBOSA DA SILVA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 298550/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra

Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Nome do Requerente: GIOVANNI BEZERRA DIAS DA SILVA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 301989/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: VIMAEL BATISTA SILVA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 298149/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: EVISSON FERNANDES DE LUCENA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 298310/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: ADRIANA FIGUEIREDO BARROS LOPES
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 298870/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: CAMILA DE ALMEIDA SANTOS LOPES
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 298909/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: MARIA DE FÁTIMA DELMONDES BENTINHO
SILVA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 299429/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: MARIA DE FÁTIMA DELMONDES BENTINHO
SILVA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 299449/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: JANE HELENA DE SOUSA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 300090/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: CAMILA FONTES LIMA CHAPOVAL
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 300050/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: PAULA ROBERTA PEREIRA FREIRE
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 301109/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: MARINALVA LINS DO NASCIMENTO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 300277/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: RODRIGO WANDERLEY CORREA DE ARAUJO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 300729/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: LIVIA AZEVEDO SILVA PAIS DE MELO ABREU
E LIMA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 300969/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: MICHELE COSTA DA SILVA CAMPELLO

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra

Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 301049/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: JAMERSON EUDES LOPES TRINDADE
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 301091/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: ANA LUIZA DE MOURA OLIVEIRA NOGUEIRA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 301269/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: ALYNE VAREJÃO TEODÓSIO DE BRITO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 301309/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: ALMIR ROGERIO DE ARAUJO OZIEL
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 301473/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: INGRID MARTORELLI GURGEL DE OLIVEIRA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 301349/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: PEDRO SUELITON SOARES NETO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 301669/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: ALENA GUERRA DE MORAES TELES
CAVALCANTI
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 301631/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: FILIPE PEREIRA BARBOSA DA SILVA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 301189/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: ALISSON DE LIMA MACIEL
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 301749/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: RAQUEL BORBA DE MELO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 301829/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: DANIELLA CORDEIRO CRUZ SILVA SANTOS
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 301089/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: ITATIANE MARIA MIGNAC DE MELO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 301850/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: MARCELO DAVILLA ANGELIM PAIVA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra

Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Autorizo, excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 298129/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: EVISSON FERNANDES DE LUCENA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 298009/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: ANTONIO CÉSAR PEREIRA GOMES
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 297969/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: ANTONIO CÉSAR PEREIRA GOMES
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 295390/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: SILVIA CAROLINA FARIAS DE ANDRADE
SILVA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 301651/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: MARIA DO CARMO PORTO FARIAS
Despacho: Considerando a publicação da Portaria SGMP 624/2020,
segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 292675/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: JANDIRA DE SOUZA WANDERLEY
Despacho: Considerando a publicação da Portaria SGMP 625/2020,
segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 295793/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 20/10/2020
Nome do Requerente: WAGNER ALVES MATIAS DE SOUZA
Despacho: Considerando a publicação da Portaria SGMP 626/2020,
segue para as providências necessárias.

Recife, 20 de outubro de 2020.

Maviael de Souza Silva
Secretário-Geral do Ministério Público

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

AVISO Nº 25/2020 - ESMP

O Diretor da Escola Superior do Ministério Público de Pernambuco, Dr.
Sílvio José Menezes Tavares, AVISA aos Promotores de Justiça em
estágio probatório, abaixo relacionados, que, no dia 22 de outubro de
2020, será realizado será realizado o Módulo III/2020 – Fase de
Vitaliciamento do Curso de Ingresso e Vitaliciamento dos Membros do
MPPE (e 2ª Reunião Anual Ordinária dos Promotores de Justiça em
Estágio Probatório 2020). Avisa, também, que é obrigatória a frequência
a esta atividade, conforme determina a Resolução PGJ nº 004/2017, de
08 de agosto de 2017.
A reunião será realizada de forma online, ao vivo, pelo Google Meet e o
link para participação será encaminhado aos e-mails funcionais dos
membros.
Carga Horária total: 4 h/a
Programação:
22/10/2020 (quinta-feira)
13h30 – Abertura – Dr. Alexandre Augusto Bezerra (Corregedor-Geral)
13h45 – Aspectos práticos da atuação em matéria ambiental - Dr. André
Felipe Barbosa de Menezes (Coordenador do CAOP Meio Ambiente)
14h45 – Intervalo
15h – Permissões e vedações nos dias que antecedem as eleições – Dr.
Francisco Dirceu Barros (Procurador Geral do MPPE)
17h30 - Encerramento – Dr. Carlos Alberto Pereira Vitório

Recife, 08 de outubro de 2020.

Silvio José Menezes Tavares
Procurador de Justiça
Diretor da ESMP/PE

 Relação nominal dos Promotores de Justiça em estágio probatório
(Aviso nº 025/2020 – ESMP/PE)
1.ADNA LEONOR DEO VASCONCELOS
2.ADRIANA CECÍLIA LORDELO WLUDARSKI
3.ANDRÉA GRIZ DE ARAUJO CAVALCANTI
4.CAÍQUE CAVALCANTE MAGALHAES
5.CARLOS EDUARDO VERGETTI VIDAL
6.CICERO BARBOSA MONTEIRO JUNIOR
7.FILIPE REGUEIRA DE OLIVEIRA LIMA
8.GUILHERME GOULART SOARES
9.IGOR DE OLIVEIRA PACHECO
10.JAIRO JOSÉ DE ALENCAR SANTOS
11.JAMILE FIGUEIROA SILVEIRA
12.JOUBERTY EMERSSON RODRIGUES DE SOUSA
13.JULIANA FALCÃO DE MESQUITA ABREU
14.LUIZ MARCELO DA FONSECA FILHO
15.MARCELO RIBEIRO HOMEM
16.MÁRCIO FERNANDO MAGALHÃES FRANCA
17.MILENA LIMA DO VALE SOUTO MAIOR
18.OLAVO DA SILVA LEAL
19.ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO
20.SANDRA RODRIGUES CAMPOS
21.SÉRGIO ROBERTO ALMEIDA FELICIANO
22.SILMAR LUIZ ESCARELI ZACURA
23.THIAGO BARBOSA BERNARDO
24.WITALO RODRIGO DE LEMOS VASCONCELOS

AVISO Nº  Nº 25/2020 - ESMP
Recife, 8 de outubro de 2020

SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES
20º Procurador de Justiça Cível

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra

Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE
PERNAMBUCO
Promotoria Eleitoral da 99ª Zona Eleitoral/PE

RECOMENDAÇÃO ELEITORAL N° 01/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio da Promotora Eleitoral
da 99ª Zona Eleitoral, no uso de suas atribuições constitucionais (arts.
127 e 129, III, VI e IX, da CF) e legais (arts.72 e 79, ambos da Lei
Complementar n.75/93; arts.25, IV, a, e 26, I, ambos da Lei 8.625/93;
art. 4º, IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual n. 12/94), com esteio
no artigo 6º, XX, da Lei Complementar n.75/93; no artigo 27, parágrafo
único, inciso IV, da Lei 8.625/93; no artigo 3º da Resolução n.164/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 53 da Resolução
n. 003/2019 do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
e ainda:
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;
CONSIDERANDO o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020,
que reconheceu a ocorrência do estado de calamidade pública, com
efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos termos da solicitação do
Presidente da República encaminhada ao Congresso Nacional por meio
da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde declarou a existência de
transmissão comunitária nacional do coronavírus (Covid-19) em 20 de
março de 2020;
CONSIDERANDO o adiamento das eleições municipais de outubro de
2020 em razão da pandemia, nos termos da Emenda Constitucional nº
107, de 2 de julho de 2020;
CONSIDERANDO a natureza essencial da atividade prestada pelo
Ministério Público Eleitoral e a necessidade de se assegurarem
condições mínimas para sua continuidade, compatibilizando-a com a
preservação da vida e saúde de membros, advogados, servidores,
demais agentes públicos e cidadãos em geral;
CONSIDERANDO as orientações expedidas pelo Conselho Nacional do
Ministério Público (CNMP) acerca da prevenção de contágio pelo novo
coronavírus (Covid- 19) na Resolução nº 210, de 14 de abril de 2020,
assim como na Resolução nº 214, de 15 de junho de 2020;
CONSIDERANDO a essencialidade da participação do Ministério
Público Eleitoral em todas as fases do processo eleitoral, de forma a
garantir a realização de eleições hígidas, éticas e equilibradas; e
CONSIDERANDO que até a presente data, o Governador do Estado,
autoridade sanitária no âmbito da Unidade Federativa de Pernambuco,
editou várias normas voltadas ao enfrentamento da pandemia do
coronavírus (COVID-19), a saber: Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, Decreto n° 48.822, de 17 de março de 2020, Decreto n° 48.830,
de 18 de março de 2020, Decreto n° 48.837 de 23 de março 2020,
Decreto n° 49.055, de 31 de maio 2020, dentre outros;
CONSIDERANDO que, no caso das atividades essenciais e
necessárias, que não tenham sido suspensas em decorrência da
situação de emergência, devem ser observadas as recomendações
sanitárias, inclusive quanto à manutenção da

RECOMENDAÇÃO Nº N° 01/2020, 02/2020, 03/2020
Recife, 25 de setembro de 2020

distância segura entre as pessoas, conforme determinam os
mencionados decretos;
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual 49.055 de 31 de maio
de 2020, que determinou a utilização de máscaras de proteção em todo
o Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO que nos termos do art. 11 do Decreto do Estado de
Pernambuco nº 49.055/2020, “permanecem suspensos os eventos de
qualquer natureza com público em todo o Estado de Pernambuco”,
excepcionando a realização de eventos coorporativos e institucionais,
promovidos por pessoas jurídicas de direito público e de direito privado,
para fins de reuniões, treinamentos, seminários, congressos e similares,
limitados a 30% (trinta por cento) da capacidade do ambiente, com até
no máximo 100 (cem) pessoas;
CONSIDERANDO que o Art. 14, do retromencionado Decreto Estadual
estabelece que “Permanece vedada a concentração de pessoas no
mesmo ambiente em número superior a 10 (dez), salvo no caso de
atividades essenciais ou cujo funcionamento esteja autorizado neste
Decreto, observadas as disposições constantes do art. 4º ou a disciplina
específica estabelecida em outras normas estaduais que tratam da
emergência em saúde pública de importância internacional decorrente
do novo coronavírus ”.
CONSIDERANDO que as citadas medidas restritivas em vigor são
normas posteriores (lex posterior) e especiais (lex specialis), do ponto
de vista sanitário, em relação à Lei nº 9.504/97, razão pela qual
prevalecem, no momento atual, sobre as permissões de atos políticos
com aglomeração de pessoas, previstas na legislação eleitoral;

CONSIDERANDO as notícias de que pretensos postulantes a
candidaturas para cargos eletivos municipais já circulam pelas ruas
promovendo aglomerações de pessoas, inclusive, sem uso de
máscaras, sem respeitar o distanciamento social e fazendo visitas à
população idosa, gerando o descumprimento do Decreto Estadual nº
49.055/2020 e colocando a população em risco;

CONSIDERANDO que, conforme art. 10 da Portaria n° 1 de 14/09/2020
– PGR –MPF , “os membros do Ministério Público Eleitoral deverão
expedir recomendações aos partidos políticos e candidatos, para que,
durante as campanhas e no dia das eleições, observem e cumpram as
medidas higiênico-sanitárias necessárias à prevenção de contágio pelo
novo coronavírus (Covid-19), observadas as particularidade locais,
consignadas pelas autoridades competentes via decreto do Chefe do
Poder Executivo estadual ou municipal, ou atos administrativos da
Secretaria de Saúde estadual ou municipal.”

CONSIDERANDO que, sem prejuízo da estrita observância da
legislação eleitoral, é mister sejam respeitadas pelas agremiações
partidárias, especialmente quando da realização das campanhas, as
medidas de enfrentamento à pandemia de COVID 19 implementadas
nos níveis nacional, estadual e municipal, especialmente quanto ao uso
obrigatório de máscaras e proibição de aglomeração, sob pena de
cometimento de crime, por infração aos arts. 268 e 330 do Código
Penal, dentre outras medidas punitivas;

CONSIDERANDO que recomendações do Ministério Público são
instrumento de orientação que visa a se antecipar ao cometimento de
ilícito e a evitar imposição de sanções, muitas vezes graves e com
repercussões importantes em candidaturas;
CONSIDERANDO a urgente necessidade de cumprimento das normas
sanitárias a fim de salvaguardar a saúde humana e evitar a propagação
do Coronavírus na cidade de Brejinho-PE;
RESOLVE RECOMENDAR (art. 6°, XX, da LC nº 75/93), no curso das
Eleições Municipais de 2020,  aos partidos políticos, coligações e
candidatos (que venham a ser escolhidos em convenção),  pertencentes
a 99ª Zona Eleitoral, na cidade de Brejinho –PE, que:
1)Cumpram os Decretos do Governo do Estado de Pernambuco e da
Prefeitura de Brejinho-PE e passem a utilizar,

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
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SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
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SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
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Rinaldo Jorge da Silva
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Carlos Alberto Pereira Vitório
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Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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necessariamente, máscaras de proteção nas vias públicas do Município,
bem como se abstenham de promover aglomerações ou reuniões em
desacordo com as regras do DECRETO ESTADUAL Nº 49.055/2020, ou
concorrer ou contribuir de qualquer forma para que estas ocorram,
cumprindo fielmente todas as normas vigentes, para fins de prevenção à
contaminação por COVID-19
2)Evitem o uso e o compartilhamento de informes publicitários
impressos de fácil manuseio, como cartilhas, jornais, folders, santinhos,
etc.;
3)Invistam em marketing digital (Campanhas através de aplicativos,
redes sociais, etc.) em detrimento a uso de impressos e informes
publicitários;
4)Evitem eventos que ocasionem aglomerações, como comícios,
caminhadas, carreatas, reuniões com grande número de participantes e,
caso não seja possível, que se realizem com as devidas precauções de
prevenção e combate ao Coronavírus (COVID- 19), com uso de
máscara de proteção facial; distanciamento físico mínimo de 2 metros
entre as pessoas; uso de álcool em gel e demais medidas estabelecidas
no Protocolo Geral do Estado de Pernambuco. No tocante à realização
de carreatas, fica esclarecida a vedação ao transporte de pessoas nas
carrocerias dos veículos, bem como aglomeração de pessoas no interior
dos veículos;
5)Deem preferência às Campanhas Eleitorais através do Rádio e TV,
conforme permitido por lei, por meio do uso da propaganda gratuita e
devidamente autorizada, evitando o contato direto e próximo com eleitor;
6) Evitem contato físico entre as pessoas (beijo, abraço, aperto de mão,
etc.) durante a Campanha Eleitoral e toda a realização do pleito eleitoral;
7) Realizem reuniões presenciais somente com obediência da regra de
ocupação da área de 1,5 m² por pessoas, fazendo uso correto da
máscara e da higienização das mãos por todos os participantes,
limitados a 30% (trinta por cento) da capacidade do ambiente, com até
no máximo 100 (cem) pessoas;
8) Reduzam o fluxo e permanência de pessoas dentro do comitê ou
locais de reunião para uma ocupação de 1,5 metros por pessoa. Caso
não seja possível o distanciamento mínimo exigido, utilizar barreiras
físicas entre as estações de trabalho e/ou a implementação temporária
de rodízio de pessoas;

9)Priorizem a realização de reuniões em formato virtual, conforme
previsão do art. 1º, § 3º, III, da EC 107/2020 e diretrizes fixadas pela
Resolução do TSE nº 23.623/2020, a fim de evitar aglomerações e
descumprimento das normas sanitárias vigentes.
 AO MUNICÍPIO DE BREJINHO/PE E A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE BREJINHO –PE:
a)  que determinem à equipe de fiscalização da Prefeitura que, de forma
diária e permanente, fiscalize, oriente e tome as medidas cabíveis em
face daqueles que não estiverem cumprindo os termos dos Decretos
Estaduais e Municipais, inclusive os pré-candidatos, no que pertine a
utilização de máscaras de proteção nas vias públicas, proibição de
aglomerações e reuniões sem observância das medidas de prevenção,
inclusive acionando a Polícia Militar, se necessário, para as providências
cabíveis no âmbito criminal;
b) que divulgue para a população, através de todos os canais de
comunicação disponíveis da prefeitura e através da rádio e da mídia,
sobre a necessidade do uso de máscaras e proibição de aglomerações.
REMETA-SE cópia desta Recomendação, por meio eletrônico:

1.Aos Dirigentes dos Partidos Políticos de Brejinho/PE, para que
repassem cópia da presente recomendação a todos os pré-candidatos
integrantes do respectivo partido, bem como os orientem e adotem as
providências que se façam necessárias ao seu fiel cumprimento;

2.À Prefeita do Município de Brejinho e a Secretaria de Saúde do
Município de Brejinho, para conhecimento e cumprimento;

3.Ao Presidente da Câmara Municipal de Brejinho/PE, para que

divulgue o teor da presente recomendação entre todos os vereadores do
Município, para o seu fiel cumprimento;

4.Ao Juiz Eleitoral da 99ª Zona Eleitoral, para conhecimento;

5.À Secretaria Geral do Ministério Público do Estado do Pernambuco e à
Procuradoria Regional Eleitoral, para fins de publicação no Diário Oficial
do MPPE e Diário Oficial da União, respectivamente;

6.À Assessoria de Imprensa do MPPE, às rádios e blogs locais, para
ampla divulgação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Itapetim/PE, 25 de setembro de 2020.

Luciana Carneiro Castelo Branco
Promotora Eleitoral

RECOMENDAÇÃO ELEITORAL N° 02/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio da Promotora Eleitoral
da 99ª Zona Eleitoral, no uso de suas atribuições constitucionais (arts.
127 e 129, III, VI e IX, da CF) e legais (arts.72 e 79, ambos da Lei
Complementar n.75/93; arts.25, IV, a, e 26, I, ambos da Lei 8.625/93;
art. 4º, IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual n. 12/94), com esteio
no artigo 6º, XX, da Lei Complementar n.75/93; no artigo 27, parágrafo
único, inciso IV, da Lei 8.625/93; no artigo 3º da Resolução n.164/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 53 da Resolução
n. 003/2019 do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
e ainda:
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;
CONSIDERANDO o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020,
que reconheceu a ocorrência do estado de calamidade pública, com
efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos termos da solicitação do
Presidente da República encaminhada ao Congresso Nacional por meio
da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde declarou a existência de
transmissão comunitária nacional do coronavírus (Covid-19) em 20 de
março de 2020;
CONSIDERANDO o adiamento das eleições municipais de outubro de
2020 em razão da pandemia, nos termos da Emenda Constitucional nº
107, de 2 de julho de 2020;
CONSIDERANDO a natureza essencial da atividade prestada pelo
Ministério Público Eleitoral e a necessidade de se assegurarem
condições mínimas para sua continuidade, compatibilizando-a com a
preservação da vida e saúde de membros, advogados, servidores,
demais agentes públicos e cidadãos em geral;
CONSIDERANDO as orientações expedidas pelo Conselho Nacional do
Ministério Público (CNMP) acerca da prevenção de contágio pelo novo
coronavírus (Covid- 19) na Resolução nº 210, de 14 de abril de 2020,
assim como na Resolução nº 214, de 15 de junho de 2020;
CONSIDERANDO a essencialidade da participação do Ministério
Público Eleitoral em todas as fases do processo eleitoral, de forma a
garantir a realização de eleições hígidas, éticas e equilibradas; e
CONSIDERANDO que até a presente data, o Governador do
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Estado, autoridade sanitária no âmbito da Unidade Federativa de
Pernambuco, editou várias normas voltadas ao enfrentamento da
pandemia do coronavírus (COVID-19), a saber: Decreto nº 48.809, de
14 de março de 2020, Decreto n° 48.822, de 17 de março de 2020,
Decreto n° 48.830, de 18 de março de 2020, Decreto n° 48.837 de 23 de
março 2020, Decreto n° 49.055, de 31 de maio 2020, dentre outros;
CONSIDERANDO que, no caso das atividades essenciais e
necessárias, que não tenham sido suspensas em decorrência da
situação de emergência, devem ser observadas as recomendações
sanitárias, inclusive quanto à manutenção da distância segura entre as
pessoas, conforme determinam os mencionados decretos;
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual 49.055 de 31 de maio
de 2020, que determinou a utilização de máscaras de proteção em todo
o Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO que nos termos do art. 11 do Decreto do Estado de
Pernambuco nº 49.055/2020, “permanecem suspensos os eventos de
qualquer natureza com público em todo o Estado de Pernambuco”,
excepcionando a realização de eventos coorporativos e institucionais,
promovidos por pessoas jurídicas de direito público e de direito privado,
para fins de reuniões, treinamentos, seminários, congressos e similares,
limitados a 30% (trinta por cento) da capacidade do ambiente, com até
no máximo 100 (cem) pessoas;
CONSIDERANDO que o Art. 14, do retromencionado Decreto Estadual
estabelece que “Permanece vedada a concentração de pessoas no
mesmo ambiente em número superior a 10 (dez), salvo no caso de
atividades essenciais ou cujo funcionamento esteja autorizado neste
Decreto, observadas as disposições constantes do art. 4º ou a disciplina
específica estabelecida em outras normas estaduais que tratam da
emergência em saúde pública de importância internacional decorrente
do novo coronavírus ”.
CONSIDERANDO que as citadas medidas restritivas em vigor são
normas posteriores (lex posterior) e especiais (lex specialis), do ponto
de vista sanitário, em relação à Lei nº 9.504/97, razão pela qual
prevalecem, no momento atual, sobre as permissões de atos políticos
com aglomeração de pessoas, previstas na legislação eleitoral;

CONSIDERANDO as notícias de que pretensos postulantes a
candidaturas para cargos eletivos municipais já circulam pelas ruas
promovendo aglomerações de pessoas, inclusive, sem uso de
máscaras, sem respeitar o distanciamento social e fazendo visitas à
população idosa, gerando o descumprimento do Decreto Estadual nº
49.055/2020 e colocando a população em risco;

CONSIDERANDO que, conforme art. 10 da Portaria n° 1 de 14/09/2020
– PGR –MPF , “os membros do Ministério Público Eleitoral deverão
expedir recomendações aos partidos políticos e candidatos, para que,
durante as campanhas e no dia das eleições, observem e cumpram as
medidas higiênico-sanitárias necessárias à prevenção de contágio pelo
novo coronavírus (Covid-19), observadas as particularidade locais,
consignadas pelas autoridades competentes via decreto do Chefe do
Poder Executivo estadual ou municipal, ou atos administrativos da
Secretaria de Saúde estadual ou municipal.”

CONSIDERANDO que, sem prejuízo da estrita observância da
legislação eleitoral, é mister sejam respeitadas pelas agremiações
partidárias, especialmente quando da realização das campanhas, as
medidas de enfrentamento à pandemia de COVID 19 implementadas
nos níveis nacional, estadual e municipal, especialmente quanto ao uso
obrigatório de máscaras e proibição de aglomeração, sob pena de
cometimento de crime, por infração aos arts. 268 e 330 do Código
Penal, dentre outras medidas punitivas;

CONSIDERANDO que recomendações do Ministério Público são
instrumento de orientação que visa a se antecipar ao cometimento de
ilícito e a evitar imposição de sanções, muitas vezes graves e com
repercussões importantes em

candidaturas;
CONSIDERANDO a urgente necessidade de cumprimento das normas
sanitárias a fim de salvaguardar a saúde humana e evitar a propagação
do Coronavírus na cidade de Itapetim-PE;
RESOLVE RECOMENDAR (art. 6°, XX, da LC nº 75/93), no curso das
Eleições Municipais de 2020,  aos partidos políticos, coligações e
candidatos (que venham a ser escolhidos em convenção),  pertencentes
a 99ª Zona Eleitoral, na cidade de Itapetim –PE, que:
1)Cumpram os Decretos do Governo do Estado de Pernambuco e da
Prefeitura de Itapetim-PE e passem a utilizar, necessariamente,
máscaras de proteção nas vias públicas do Município, bem como se
abstenham de promover aglomerações ou reuniões em desacordo com
as regras do DECRETO ESTADUAL Nº 49.055/2020, ou concorrer ou
contribuir de qualquer forma para que estas ocorram, cumprindo
fielmente todas as normas vigentes, para fins de prevenção à
contaminação por COVID-19
2)Evitem o uso e o compartilhamento de informes publicitários
impressos de fácil manuseio, como cartilhas, jornais, folders, santinhos,
etc.;
3)Invistam em marketing digital (Campanhas através de aplicativos,
redes sociais, etc.) em detrimento a uso de impressos e informes
publicitários;
4)Evitem eventos que ocasionem aglomerações, como comícios,
caminhadas, carreatas, reuniões com grande número de participantes e,
caso não seja possível, que se realizem com as devidas precauções de
prevenção e combate ao Coronavírus (COVID- 19), com uso de
máscara de proteção facial; distanciamento físico mínimo de 2 metros
entre as pessoas; uso de álcool em gel e demais medidas estabelecidas
no Protocolo Geral do Estado de Pernambuco. No tocante à realização
de carreatas, fica esclarecida a vedação ao transporte de pessoas nas
carrocerias dos veículos, bem como aglomeração de pessoas no interior
dos veículos;
5)Deem preferência às Campanhas Eleitorais através do Rádio e TV,
conforme permitido por lei, por meio do uso da propaganda gratuita e
devidamente autorizada, evitando o contato direto e próximo com eleitor;
6) Evitem contato físico entre as pessoas (beijo, abraço, aperto de mão,
etc.) durante a Campanha Eleitoral e toda a realização do pleito eleitoral;
7) Realizem reuniões presenciais somente com obediência da regra de
ocupação da área de 1,5 m² por pessoas, fazendo uso correto da
máscara e da higienização das mãos por todos os participantes,
limitados a 30% (trinta por cento) da capacidade do ambiente, com até
no máximo 100 (cem) pessoas;
8) Reduzam o fluxo e permanência de pessoas dentro do comitê ou
locais de reunião para uma ocupação de 1,5 metros por pessoa. Caso
não seja possível o distanciamento mínimo exigido, utilizar barreiras
físicas entre as estações de trabalho e/ou a implementação temporária
de rodízio de pessoas;

9)Priorizem a realização de reuniões em formato virtual, conforme
previsão do art. 1º, § 3º, III, da EC 107/2020 e diretrizes fixadas pela
Resolução do TSE nº 23.623/2020, a fim de evitar aglomerações e
descumprimento das normas sanitárias vigentes.
 AO MUNICÍPIO DE ITAPETIM/PE E A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE ITAPETIM –PE:
a)  que determinem à equipe de fiscalização da Prefeitura que, de forma
diária e permanente, fiscalize, oriente e tome as medidas cabíveis em
face daqueles que não estiverem cumprindo os termos dos Decretos
Estaduais e Municipais, inclusive os pré-candidatos, no que pertine a
utilização de máscaras de proteção nas vias públicas, proibição de
aglomerações e reuniões sem observância das medidas de prevenção,
inclusive acionando a Polícia Militar, se necessário, para as providências
cabíveis no âmbito criminal;
b) que divulgue para a população, através de todos os canais de
comunicação disponíveis da prefeitura e através da rádio e da mídia,
sobre a necessidade do uso de máscaras e proibição de aglomerações.
REMETA-SE cópia desta Recomendação, por meio eletrônico:
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1.Aos Dirigentes dos Partidos Políticos de Itapetim/PE, para que
repassem cópia da presente recomendação a todos os pré-candidatos
integrantes do respectivo partido, bem como os orientem e adotem as
providências que se façam necessárias ao seu fiel cumprimento;

2.Ao Prefeito do Município de Itapetim e a Secretaria de Saúde do
Município de Itapetim, para conhecimento e cumprimento;

3.Ao Presidente da Câmara Municipal de Itapetim/PE, para que divulgue
o teor da presente recomendação entre todos os vereadores do
Município, para o seu fiel cumprimento;

4.Ao Juiz Eleitoral da 99ª Zona Eleitoral, para conhecimento;

5.À Secretaria Geral do Ministério Público do Estado do Pernambuco e à
Procuradoria Regional Eleitoral, para fins de publicação no Diário Oficial
do MPPE e Diário Oficial da União, respectivamente;

6.À Assessoria de Imprensa do MPPE, às rádios e blogs locais, para
ampla divulgação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Itapetim/PE, 25 de setembro de 2020.

Luciana Carneiro Castelo Branco
Promotora Eleitoral

RECOMENDAÇÃO ELEITORAL N° 03/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio da Promotora Eleitoral
da 99ª Zona Eleitoral, no uso de suas atribuições constitucionais (arts.
127 e 129, III, VI e IX, da CF) e legais (arts.72 e 79, ambos da Lei
Complementar n.75/93; arts.25, IV, a, e 26, I, ambos da Lei 8.625/93;
art. 4º, IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual n. 12/94), com esteio
no artigo 6º, XX, da Lei Complementar n.75/93; no artigo 27, parágrafo
único, inciso IV, da Lei 8.625/93; no artigo 3º da Resolução n.164/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 53 da Resolução
n. 003/2019 do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
e ainda:
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;
CONSIDERANDO o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020,
que reconheceu a ocorrência do estado de calamidade pública, com
efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos termos da solicitação do
Presidente da República encaminhada ao Congresso Nacional por meio
da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde declarou a existência de
transmissão comunitária nacional do coronavírus (Covid-19) em 20 de
março de 2020;
CONSIDERANDO o adiamento das eleições municipais de outubro de
2020 em razão da pandemia, nos termos da Emenda Constitucional nº
107, de 2 de julho de 2020;
CONSIDERANDO a natureza essencial da atividade prestada pelo
Ministério Público Eleitoral e a necessidade de se assegurarem
condições mínimas para sua continuidade, compatibilizando-a com a
preservação da vida e saúde de membros, advogados, servidores,
demais agentes públicos e

cidadãos em geral;
CONSIDERANDO as orientações expedidas pelo Conselho Nacional do
Ministério Público (CNMP) acerca da prevenção de contágio pelo novo
coronavírus (Covid- 19) na Resolução nº 210, de 14 de abril de 2020,
assim como na Resolução nº 214, de 15 de junho de 2020;
CONSIDERANDO a essencialidade da participação do Ministério
Público Eleitoral em todas as fases do processo eleitoral, de forma a
garantir a realização de eleições hígidas, éticas e equilibradas; e
CONSIDERANDO que até a presente data, o Governador do Estado,
autoridade sanitária no âmbito da Unidade Federativa de Pernambuco,
editou várias normas voltadas ao enfrentamento da pandemia do
coronavírus (COVID-19), a saber: Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, Decreto n° 48.822, de 17 de março de 2020, Decreto n° 48.830,
de 18 de março de 2020, Decreto n° 48.837 de 23 de março 2020,
Decreto n° 49.055, de 31 de maio 2020, dentre outros;
CONSIDERANDO que, no caso das atividades essenciais e
necessárias, que não tenham sido suspensas em decorrência da
situação de emergência, devem ser observadas as recomendações
sanitárias, inclusive quanto à manutenção da distância segura entre as
pessoas, conforme determinam os mencionados decretos;
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual 49.055 de 31 de maio
de 2020, que determinou a utilização de máscaras de proteção em todo
o Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO que nos termos do art. 11 do Decreto do Estado de
Pernambuco nº 49.055/2020, “permanecem suspensos os eventos de
qualquer natureza com público em todo o Estado de Pernambuco”,
excepcionando a realização de eventos coorporativos e institucionais,
promovidos por pessoas jurídicas de direito público e de direito privado,
para fins de reuniões, treinamentos, seminários, congressos e similares,
limitados a 30% (trinta por cento) da capacidade do ambiente, com até
no máximo 100 (cem) pessoas;
CONSIDERANDO que o Art. 14, do retromencionado Decreto Estadual
estabelece que “Permanece vedada a concentração de pessoas no
mesmo ambiente em número superior a 10 (dez), salvo no caso de
atividades essenciais ou cujo funcionamento esteja autorizado neste
Decreto, observadas as disposições constantes do art. 4º ou a disciplina
específica estabelecida em outras normas estaduais que tratam da
emergência em saúde pública de importância internacional decorrente
do novo coronavírus ”.
CONSIDERANDO que as citadas medidas restritivas em vigor são
normas posteriores (lex posterior) e especiais (lex specialis), do ponto
de vista sanitário, em relação à Lei nº 9.504/97, razão pela qual
prevalecem, no momento atual, sobre as permissões de atos políticos
com aglomeração de pessoas, previstas na legislação eleitoral;

CONSIDERANDO as notícias de que pretensos postulantes a
candidaturas para cargos eletivos municipais já circulam pelas ruas
promovendo aglomerações de pessoas, inclusive, sem uso de
máscaras, sem respeitar o distanciamento social e fazendo visitas à
população idosa, gerando o descumprimento do Decreto Estadual nº
49.055/2020 e colocando a população em risco;

CONSIDERANDO que, conforme art. 10 da Portaria n° 1 de 14/09/2020
– PGR –MPF , “os membros do Ministério Público Eleitoral deverão
expedir recomendações aos partidos políticos e candidatos, para que,
durante as campanhas e no dia das eleições, observem e cumpram as
medidas higiênico-sanitárias necessárias à prevenção de contágio pelo
novo coronavírus (Covid-19), observadas as particularidade locais,
consignadas pelas autoridades competentes via decreto do Chefe do
Poder Executivo estadual ou municipal, ou atos administrativos da
Secretaria de Saúde estadual ou municipal.”

CONSIDERANDO que, sem prejuízo da estrita observância da
legislação eleitoral, é mister sejam respeitadas pelas agremiações
partidárias, especialmente quando da realização
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das campanhas, as medidas de enfrentamento à pandemia de COVID
19 implementadas nos níveis nacional, estadual e municipal,
especialmente quanto ao uso obrigatório de máscaras e proibição de
aglomeração, sob pena de cometimento de crime, por infração aos arts.
268 e 330 do Código Penal, dentre outras medidas punitivas;

CONSIDERANDO que recomendações do Ministério Público são
instrumento de orientação que visa a se antecipar ao cometimento de
ilícito e a evitar imposição de sanções, muitas vezes graves e com
repercussões importantes em candidaturas;
CONSIDERANDO a urgente necessidade de cumprimento das normas
sanitárias a fim de salvaguardar a saúde humana e evitar a propagação
do Coronavírus na cidade de Santa Terezinha-PE;
RESOLVE RECOMENDAR (art. 6°, XX, da LC nº 75/93), no curso das
Eleições Municipais de 2020,  aos partidos políticos, coligações e
candidatos (que venham a ser escolhidos em convenção),  pertencentes
a 99ª Zona Eleitoral, na cidade de Santa Terezinha –PE, que:
1)Cumpram os Decretos do Governo do Estado de Pernambuco e da
Prefeitura de Santa Terezinha-PE e passem a utilizar, necessariamente,
máscaras de proteção nas vias públicas do Município, bem como se
abstenham de promover aglomerações ou reuniões em desacordo com
as regras do DECRETO ESTADUAL Nº 49.055/2020, ou concorrer ou
contribuir de qualquer forma para que estas ocorram, cumprindo
fielmente todas as normas vigentes, para fins de prevenção à
contaminação por COVID-19
2)Evitem o uso e o compartilhamento de informes publicitários
impressos de fácil manuseio, como cartilhas, jornais, folders, santinhos,
etc.;
3)Invistam em marketing digital (Campanhas através de aplicativos,
redes sociais, etc.) em detrimento a uso de impressos e informes
publicitários;
4)Evitem eventos que ocasionem aglomerações, como comícios,
caminhadas, carreatas, reuniões com grande número de participantes e,
caso não seja possível, que se realizem com as devidas precauções de
prevenção e combate ao Coronavírus (COVID- 19), com uso de
máscara de proteção facial; distanciamento físico mínimo de 2 metros
entre as pessoas; uso de álcool em gel e demais medidas estabelecidas
no Protocolo Geral do Estado de Pernambuco. No tocante à realização
de carreatas, fica esclarecida a vedação ao transporte de pessoas nas
carrocerias dos veículos, bem como aglomeração de pessoas no interior
dos veículos;
5)Deem preferência às Campanhas Eleitorais através do Rádio e TV,
conforme permitido por lei, por meio do uso da propaganda gratuita e
devidamente autorizada, evitando o contato direto e próximo com eleitor;
6) Evitem contato físico entre as pessoas (beijo, abraço, aperto de mão,
etc.) durante a Campanha Eleitoral e toda a realização do pleito eleitoral;
7) Realizem reuniões presenciais somente com obediência da regra de
ocupação da área de 1,5 m² por pessoas, fazendo uso correto da
máscara e da higienização das mãos por todos os participantes,
limitados a 30% (trinta por cento) da capacidade do ambiente, com até
no máximo 100 (cem) pessoas;
8) Reduzam o fluxo e permanência de pessoas dentro do comitê ou
locais de reunião para uma ocupação de 1,5 metros por pessoa. Caso
não seja possível o distanciamento mínimo exigido, utilizar barreiras
físicas entre as estações de trabalho e/ou a implementação temporária
de rodízio de pessoas;

9)Priorizem a realização de reuniões em formato virtual, conforme
previsão do art. 1º, § 3º, III, da EC 107/2020 e diretrizes fixadas pela
Resolução do TSE nº 23.623/2020, a fim de evitar aglomerações e
descumprimento das normas sanitárias vigentes.
 AO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA/PE E A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA TEREZINHA –PE:
a)  que determinem à equipe de fiscalização da Prefeitura que, de forma
diária e permanente, fiscalize, oriente e tome as

medidas cabíveis em face daqueles que não estiverem cumprindo os
termos dos Decretos Estaduais e Municipais, inclusive os pré-
candidatos, no que pertine a utilização de máscaras de proteção nas
vias públicas, proibição de aglomerações e reuniões sem observância
das medidas de prevenção, inclusive acionando a Polícia Militar, se
necessário, para as providências cabíveis no âmbito criminal;
b) que divulgue para a população, através de todos os canais de
comunicação disponíveis da prefeitura e através da rádio e da mídia,
sobre a necessidade do uso de máscaras e proibição de aglomerações.
REMETA-SE cópia desta Recomendação, por meio eletrônico:

1.Aos Dirigentes dos Partidos Políticos de Santa Terezinha/PE, para que
repassem cópia da presente recomendação a todos os pré-candidatos
integrantes do respectivo partido, bem como os orientem e adotem as
providências que se façam necessárias ao seu fiel cumprimento;

2.Ao Prefeito do Município de Santa Terezinha e a Secretaria de Saúde
do Município de Santa Terezinha, para conhecimento e cumprimento;

3.Ao Presidente da Câmara Municipal de Santa Terezinha/PE, para que
divulgue o teor da presente recomendação entre todos os vereadores do
Município, para o seu fiel cumprimento;

4.Ao Juiz Eleitoral da 99ª Zona Eleitoral, para conhecimento;

5.À Secretaria Geral do Ministério Público do Estado do Pernambuco e à
Procuradoria Regional Eleitoral, para fins de publicação no Diário Oficial
do MPPE e Diário Oficial da União, respectivamente;

6.À Assessoria de Imprensa do MPPE, às rádios e blogs locais, para
ampla divulgação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Itapetim/PE, 25 de setembro de 2020.

Luciana Carneiro Castelo Branco
Promotora Eleitoral

LUCIANA CARNEIRO CASTELO BRANCO
Promotor de Justiça de Itapetim

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 3ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE OLINDA Procedimento nº
01923.000.107/2020 — Inquérito Civil

RECOMENDAÇÃO

Inquérito Civil 01923.000.107/2020 Ref.

Loteamento irregular na Rua Lígia Gomes, Estrada de Ouro Preto

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infrassinada, em exercício junto à 3ª Promotoria de
Justiça de Cidadania de Olinda, com atuação na Defesa do Meio
Ambiente, Urbanismo e Patrimônio Histórico Cultural, usando das
atribuições legais que lhes são conferidas pelos art. 127, caput, art. 129,
inciso III, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, pela Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei n° 8.625, de 12.02.93) e pelo art. 27, parágrafo
único, inciso IV e art. 5°, parágrafo único, inciso IV da Lei Orgânica
Estadual (Lei Complementar n° 12, de 27.12.94, alterada pela Lei
Complementar nº 21, de 28 de dezembro de l998) e, ainda, pelo art. 53
da Resolução RES-CSMP nº. 003/2019 e;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado,
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incumbido da defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127 da CF/88);

CONSIDERANDO que todas as pessoas têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo para a presente e as futuras gerações (art. 225,
caput, da CF/88);

CONSIDERANDO que o conceito de meio ambiente engloba a um só
tempo o meio ambiente natural e o meio ambiente construído ou urbano
e, ainda, a ordem urbanística, concebidos todos como direitos difusos da
coletividade, passíveis de defesa através dos instrumentos extrajudiciais
e judiciais previstos na Lei 7347/1985;

CONSIDERANDO que o parcelamento do solo urbano é o processo
urbanístico que tem por finalidade proceder à divisão da gleba, para fins
de ocupação, em obediência à Lei nº 6.766/79, modificada pelas Leis nº
9.785/99, 10.932/04 e recentemente pela Lei nº 11.445/07;

CONSIDERANDO que, nos termos da legislação supramencionada, o
loteador deve submeter o projeto do parcelamento à prévia aprovação
do Distrito Federal ou Município, obter o licenciamento ambiental, e,
depois de aprovado, promover o registro do loteamento no Cartório do
Registro de Imóveis, quando, e somente a partir desse momento,
poderão ser alienados os lotes a terceiros;

CONSIDERANDO que loteamento clandestino ou irregular é todo aquele
que não tem autorização, seja porque os órgãos públicos competentes
não têm conhecimento de sua existência ou, quando levado a seu
conhecimento, não adquire a aprovação para sua implementação e
comercialização;

CONSIDERANDO que a inobservância das normas legais
disciplinadoras da ordem urbanística certamente implica crescimento
urbano desordenado e distorcido, com prejuízo ao cumprimento das
funções sociais da cidade;

CONSIDERANDO que as leis urbanísticas são normas de ordem pública
e aplicação cogente, não restando ao administrador campo para o
exercício do juízo da conveniência ou oportunidade quanto à sua
aplicação, pois buscam o equilíbrio ambiental no meio urbano;

CONSIDERANDO que constituem diretrizes da política urbana a
garantia do direito a cidades sustentáveis, o planejamento do
desenvolvimento das cidades, a ordenação e controle do uso do solo de
forma a evitar a utilização inadequada dos imóveis urbanos, dentre
outros, consoante dispõe o art. 2º da Lei nº. 10.257/01 (Estatuto da
Cidade);

CONSIDERANDO que a CF/88, no art. 30, confere ao Município
competência para legislar sobre assuntos de interesse local (inciso I) e
para promover, no que couber, adequado ordenamento territorial,
mediante planejamento e controle do uso e da ocupação do solo urbano
(inciso VIII);

CONSIDERANDO que, consoante o art. 50 da Lei nº 6.766/90, constitui
crime contra a Administração Pública dar início, de qualquer modo, ou
efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, sem
autorização do órgão público competente, ou em desacordo com as
disposições da referida Lei ou das normas pertinentes do Distrito
Federal, Estados e Municípios e dar início, de qualquer modo, ou efetuar
loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos sem
observância das determinações constantes do ato administrativo de
licença;

CONSIDERANDO que tramita nessa Promotoria de Justiça o Inquérito
Civil 01923.000.107/2020, instaurado para apurar

denúncia acerca de supressão de vegetação em Área de Proteção
Ambiental, bem como implantação de loteamento ilegal/irregular e venda
de lotes na Rua Lígia Gomes, Estrada de Ouro Preto, Olinda/PE,
extraindo-se das ilustrações fotográficas que o corretor responsável é o
Sr. Maurício Reimão, CRECI nº. 6106;

CONSIDERANDO que, notificado, o Sr. Maurício Reimão compareceu a
audiência nessa Promotoria, ocasião em que informou que é corretor e,
nessa condição, foi contratado pelo então possuidor da área, Sr. Irineu
Venâncio de Araújo, para efetuar a divisão da área e “vender”, ou seja,
ceder a mencionada posse, tendo dividido a área em 20 (vinte) lotes, os
quais foram negociados em meados do ano de 2013, chegando a
efetuar a supressão de cerca de 8 (oito) árvores do local, autorizado
mediante documento da lavra da CPRH intitulado “Declaração de
Supressão de Espécies Florestais Exóticas”;

CONSIDERANDO que, na referida audiência, o Sr. Maurício Reimão foi
formalmente cientificado acerca da proibição legal de efetuar
parcelamento do solo para fins urbanos em zona rural ou área de
proteção ambiental, tendo sido também advertido de que se abstivesse
de prosseguir efetuando parcelamento nessas circunstâncias, sob pena
da adoção das providências cíveis e criminais cabíveis;

CONSIDERANDO que, em atendimento a requisitório desse órgão
ministerial, a CPRH realizou diligência no local, encaminhando o
Relatório Técnico SFF/UCMF /DRFB nº. 60/2019, acompanhado de
ilustrações fotográficas, segundo o qual foi constatada a existência de
loteamento implantado, funcionando irregularmente, sem a devida
licença ambiental, de responsabilidade de BRUNO VIEIRA SANCHES,
portador do CPF nº. 077.298.814-54, o qual não apresentou qualquer
documentação que comprovasse a regularidade do loteamento;

CONSIDERANDO que, segundo esclarece a própria CPRH, o
licenciamento ambiental serve para identificar eventuais impedimentos
legais, riscos e impactos do empreendimento, com vistas a eleger as
medidas preventivas e compensatórias adequadas, de modo a causar o
menos impacto possível ao meio ambiente;

CONSIDERANDO que, segundo a CPRH, a área do loteamento
corresponde a aproximadamente 10.400m2, estando atualmente
demarcado e já sendo comercializado, contando, inclusive, com
construções em andamento;

CONSIDERANDO que, também consoante informado pela CPRH, o
responsável pelo loteamento irregular, o Sr. Bruno Vieira Sanches,
sofreu as seguintes sanções administrativas, com base no art. 42,
incisos II e VII da Lei nº. 14.249 /2010 e suas alterações: multa simples
no valor de R$ 1.492,30 (hum mil quatrocentos e noventa e dois reais e
trinta centavos), objeto do Auto de Infração nº. 01132/2019 e Embargo
de Atividade, objeto do Auto de Infração nº. 01178/2019;

 CONSIDERANDO não haver informes nos autos acerca da localização
do imóvel (zona urbana ou rural) bem assim acerca da destinação do
loteamento (urbano ou rural);

CONSIDERANDO que segundo o art. 3º da Lei nº. 6.766/79, “somente
será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos em zonas
urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específica, assim
definidas pelo plano diretor ou aprovadas por lei municipal”, sendo,
portanto, vedado o parcelamento para fins urbanos em imóveis situados
na zona rural.

CONSIDERANDO que parcelamento para fins urbanos é o que se
destina à urbanização, edificação e ocupação, com a finalidade de
habitação, indústria ou comércio, regido pela Lei Federal n. 6.766/79,
enquanto parcelamento para fins rurais é o que se destina à exploração
econômica da terra - agrícola, pecuária,
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extrativa ou agroindustrial, conforme o Estatuto da Terra e o Decreto-lei
n. 58/37.

CONSIDERANDO por fim que, quando o Município se omite na
fiscalização de implantação de parcelamento clandestino ou irregular,
ele se torna responsável solidário pela inação do “parcelador”,
especialmente em relação à implantação da infraestrutura mínima
exigida na lei de parcelamento do solo;

 CONSIDERANDO que o Relatório Técnico SFF/UCMF/DRFB nº.
60/2019, da lavra da CPRH, fornece indícios consistentes, robustos e
relevantes no sentido de que o empreendimento objeto dos autos se
enquadra como loteamento clandestino, irregular e com fins urbanos,
havendo possibilidade, ainda, de se encontrar situado em zona rural;

RESOLVE RECOMENDAR:

1 – AO MUNICÍPIO DE OLINDA, POR MEIO DA SECRETARIA DO
MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO URBANO OU ÓRGÃO
COMPETENTE, QUE ADOTEM AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS, AD
CAUTELAM:

a) o embargo administrativo IMEDIATO do loteamento localizado na Rua
Lígia Gomes, Estrada de Ouro Preto, Olinda, objeto do Relatório
Técnico SFF/UCMF /DRFB nº. 60/2019 da CPRH (em anexo), até a
suposta e efetiva regularização do empreendimento (se for possível), na
forma da Lei nº 6.766/79, salvo se o loteamento for legal e regularizado;

b) a expedição, salvo se o loteamento for legal e regularizado, de
notificação administrativa dirigida ao loteador, no prazo de 10 (dez) dias,
proibindo-lhe, enquanto não houver a suposta e devida regularização
(se esta for possível) do loteamento em questão, cumulativamente: de
realizar vendas e promessas de vendas, de reservar frações ideais ou
de efetuar quaisquer negócios jurídicos que manifestem a intenção de
vender lotes, bem como de fazer a respectiva publicidade visando
proteger os consumidores; - de receber prestações, vencidas ou
vincendas, previstas nos contratos já celebrados e relativas aos lotes em
questão (visando a resguardar o interesse dos consumidores, em caso
de condenação à reparação por danos morais e/ou materiais);
c)  a af ixação de placa com anúncio da i r regular idade do
empreendimento loteamento, para o fim de evitar que novos
consumidores desavisados venham adquirir outros lotes, no prazo de 10
(dez) dias, salvo se o loteamento for legal e regularizado;
d) a determinação ao (s) loteador (es) para apresentação de todos os
contratos referentes às quadras e todos os lotes de terrenos, celebrados
com os adquirentes dos imóveis situados no loteamento em questão, no
prazo de 10 (dez) dias, salvo se o loteamento for legal e regularizado;
e) a apresentação de informação a essa Promotoria se o
empreendimento foi aprovado pela municipalidade e se possui licença
ambiental, encaminhando cópia dos documentos pertinentes, no prazo
de 10 (dez) dias;
f) a realização de vistoria no local, no prazo de 10 (dez) dias, para
detectar se houve movimentação de terra, terraplenagem, demarcação
de quadras e lotes, abertura de ruas, indicando sua largura, inclinação,
se houve pavimentação, edificações de casas, desmatamento,
assoreamento de cursos d’água ou nascentes e comprometimento de
áreas de proteção ambiental ou non edificandi (ver inciso III, do art. 4º,
da Lei Federal 6.766/79), a exemplo de faixas de servidão de linhas de
transmissão, entre outras, informando-se imediatamente a essa
Promotoria;

g) a realização de vistoria no local, no prazo de 10 (dez) dias, atestando
qual a natureza da área (confirmando ou não se se trata de Área de
Proteção Ambiental), eventuais danos ao meio ambiente e as obras
necessárias para a regularização do parcelamento ou seu desfazimento,
na hipótese de estar sendo implantado em áreas não parceláveis, a
exemplo de imóveis rurais, áreas de preservação permanente, unidades
de

conservação, áreas poluídas, sujeitas a inundação, ou outras restrições
decorrentes do próprio zoneamento do Município (art. 3º da Lei Federal
n. 6.766/79), informando-se imediatamente a essa Promotoria;

e) a apresentação de esclarecimento a essa Promotoria, no prazo de 10
(dez) dias, mediante envio de prova documental, se o loteamento em
questão se destina a fins urbanos ou rurais e se está inserido em zona
rural, urbana ou de expansão urbana, sendo que, na hipótese de se
tratar de loteamento para fins urbanos em zona rural, adote as
providências legais e necessárias para o seu desfazimento;

2  – AO SENHOR BRUNO VIEIRA SANCHES, ad cautelam:

a) que se abstenha de realizar e continuar realizando quaisquer atos
que impliquem no prosseguimento da implantação do loteamento em
questão;
b) que apresente esclarecimentos sobre o empreendimento, tais como
documentos, a exemplo de comprovante de propriedade (e se não for o
proprietário, indicar quem seja), matrícula do imóvel, aprovações dos
órgãos públicos, cópias dos contratos de promessa de compra e venda
dos “lotes” celebrados, plantas, memorial descritivo etc.

3 – À AGÊNCIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE (CPRH):

a) que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à realização de nova
vistoria no local para complementação do Relatório Técnico
SFF/UCMF/DRFB nº. 60/2019, informando:
a1) se houve movimentação de terra, terraplenagem, demarcação de
quadras e lotes, abertura de ruas, indicando sua largura, inclinação, se
houve pavimentação, edif icações de casas, desmatamento,
assoreamento de cursos d’ água ou nascentes e comprometimento de
áreas de proteção ambiental ou non  edificandi (ver inciso III, do art. 4º,
da Lei Federal 6.766/79), a exemplo de faixas de servidão de linhas de
transmissão, entre outras, informando-se imediatamente a essa
Promotoria;
a2) qual a natureza da área (confirmando ou não se se trata de Área de
Proteção Ambiental), eventuais danos ao meio ambiente e as obras
necessárias para a regularização do parcelamento ou seu desfazimento,
na hipótese de estar sendo implantado em áreas não parceláveis, a
exemplo de imóveis rurais, áreas de preservação permanente, unidades
de conservação, áreas poluídas, sujeitas a inundação, ou outras
restrições decorrentes do próprio zoneamento do Município (art. 3º da
Lei Federal n. 6.766/79);
b) que, no prazo de 15 (quinze) dias, esclareça as circunstâncias em
que foi emitido o documento “Declaração de Supressão de Espécies
Florestais Exóticas” (em anexo), constante dos autos.
c) que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se o Sr. Bruno Vieira
Sanches efetuou o pagamento da multa administrativa, objeto do Auto
de Infração nº. 01132/2019 e se o loteamento permanece embargado,
conforme Auto de Infração nº. 01178/2019.

Ante o acima exposto, determino à Secretaria da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda, com atuação na Proteção do
Meio Ambiente e da Ordem Urbanística, o envio da presente
Recomendação à Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação
no Diário Oficial do Estado e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para
conhecimento.

Olinda (PE), 16 de outubro de 2020.

Belize Câmara Correia
Promotora de Justiça

BELIZE CAMARA CORREIA
3º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda
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Ministério Público do Estado de Pernambuco
30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa

AUTO Nº. 2020/424792
DOCUMENTO Nº 12186358

TAXONOMIA: “PESSOA IDOSA - (11842)

PORTARIA Nº 107/2020 – 30ªPJDCC

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 20011-30, em
tramitação nesta Promotoria de Justiça, no qual figura como vítima
D.L.F., pessoa idosa, residente no município do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Mantenha-se no Inquérito Civil, para fins de registro, a numeração
designada para o ora convertido Procedimento Preparatório;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta

PORTARIA Nº  Nº 107/2020 – 30ªPJDCC
Recife, 9 de outubro de 2020

Portaria à Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, para
fins de publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa da
Cidadania, para registro e estatística;

4. Observe a Secretaria da Promotoria de Justiça o número máximo de
200 (duzentas) páginas por volume e/ou anexo.

5. Por fim, determino o que segue:

5.1. Aguarde-se a devolução dos autos pela Equipe Técnica desta
Promotoria de justiça.

Recife, 09 de Outubro de 2020.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo
Promotora de Justiça
 30ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital

LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 6º PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU Procedimento nº
01884.000.043/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01884.000.043 /2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de instituições com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Ofíc io encaminhado ao IML de Caruaru/PE, em
Recomendação 025 /2020 PGJ, no que tange a estruturação
emergencial do exercício da competências municipais relacionadas a
sepultamentos em face do COVID-19.

INVESTIGADO: Instituto Médico Legal de Caruaru, sediada em Rodovia
Br -232 S /n, Bairro Indianópolis, Caruaru - Pe
RESOLVE, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça solicitando que
Sua Excelência oficie ao Senhor Secretário Estadual de Saúde para que
envide esforços no sentido de equacionar, imediatamente e de forma
definitiva, os problemas constantes da câmara frigorífica de conservação
dos corpos do IML/Caruaru, posto da iminente possibilidade de
transmissão de SARS-COV2, encaminhando cópia do presente
procedimento;

Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça solicitando que
Sua Excelência oficie ao Senhor Secretário Estadual de Defesa Social
para informar a esta Promotoria de Justiça da finalização e entrega das
obras do Complexo de Polícia Científica em Caruaru/PE que, segundo
matér ia jornal ís t ica,  encontra-se paral izada desde  2012
(https:// interior.ne10.uol.com.br/noticias/2019/11/12/obras-do-
complexode-policia-cientifica-estao-abandonadas-em-caruaru-179405)
acesso em 15.06.2020;

COMUNIQUE-SE da instauração do presente procedimento, ao
Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça, Excelentíssimo
Corregedor-Geral, ao CAOP Cidadania, e ao Excelentíssimo Secretário-
Geral para publicação no DOE;

Cumpra-se.

PORTARIA Nº 01884.000.043 /2020
Recife, 15 de junho de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros
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Valdir Barbosa Junior
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ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra

Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Caruaru, 15 de junho de 2020.

Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho,
Promotor de Justiça.

ITAPUAN DE VASCONCELOS SOBRAL FILHO
6º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.037/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.037/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações descritas na Notícia de Fato nº
02053.000.037 /2020 em que se relata suposta irregularidade
perpetrada pela pessoa jurídica On Line Intermediações e Comércio
Ltda. (123 importados) relativas à não entrega de produtos adquiridos
pelo consumidor (apesar de devidamente quitados);

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna.

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);

CONSIDERANDO que o art. 6º, IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços".

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face da pessoa
jurídica On Line  Intermediações e Comércio Ltda. (123 importados),
adotando-se o Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes
providências:

1 - Requisite-se ao Procon/PE que empreenda fiscalização na pessoa
jurídica ora investigada, a fim de verificar a veracidade das informações
relatadas na denúncia (cópia em anexo), encaminhando relatório das
condições detectadas e providências administrativas adotadas, no prazo
de 10 (dez) dias úteis;
2 - Requisite-se à Delegacia de Polícia do Consumidor de Recife que
empreenda operação na pessoa jurídica ora investigada, a fim de
verificar a veracidade das informações relatadas na denúncia (cópia em
anexo), encaminhando relatório das  condições detectadas e
providências administrativas adotadas, no prazo de 10 (dez) dias úteis;
3 - Notifique-se a pessoa jurídica ora investigada, para que, no prazo de
10 (dez) dias úteis, apresente manifestação sobre os fatos relatados na
denúncia (cópia em anexo).
4 - Extraia-se cópia na presente Notícia de Fato, e remeta à

PORTARIAS Nº 02053.001.037/2020
Recife, 20 de outubro de 2020

Central de Inquéritos da Capital, para adoção das medidas que entender
cabíveis.

Cumpra-se.

Recife, 20 de outubro de 2020.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.592/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.592/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor,
no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e, CONSIDERANDO as informações fornecidas
Notícia de Fato nº02053.001.592 /2020, na qual relata contratação de
seguro de vida em grupo de empresa irregular pela pessoa jurídica
ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS,  PENSIONISTAS E
EMPREGADOS DA CHESF E DA FACHESF - APOSCHESF, CNPJ nº
09.438.045/0001-17

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna.

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC).

CONSIDERANDO que o art. 6º, IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços".

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face da ASSOCIACAO
DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E EMPREGADOS DA CHESF
E DA FACHESF - APOSCHESF, CNPJ nº 09.438.045/0001-17,
adotando-se o Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes
providências:

 1 - Notifique-se a pessoa jurídica ora investigada, para que, no prazo de
10 (dez) dias úteis, apresente manifestação sobre os fatos denunciados;

2 - Oficie-se a SUSEP - Superintendência de Seguros Privados,
encaminhando cópia da denúncia, solicitando que, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, informe se o seguro contratado pela pessoa jurídica ora
investigada pode ser disponibilizado ao consumidor.

 Cumpra-se.

Recife, 20 de outubro de 2020.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra

Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.722/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Inquérito Civil 02053.001.722/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor,
no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações relatadas na Notícia de Fato nº
02053.001.722 /2020, na qual se relata supostas irregularidades
relativas à ausência de transparência em sorteios de consórcio com
lance fixo por parte da empresa Porto Seguro Administradora de
Consórcios Ltda.

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna.

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria  de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC).

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso III, do Código de Defesa do
Consumidor preconiza como direito básico  a informação adequada e
clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta
de quantidade, características, composição, qualidade, tributos
incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor indica como direito básico do consumidor a proteção contra
a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou
desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no
fornecimento de produtos e serviços;

RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL em face da empresa
Porto Seguro Administradora de Consórcios Ltda, adotando-se o
Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes providências:

1- Requisite-se ao Procon/PE, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
empreenda fiscalização na empresa Porto Seguro Administradora de
Consórcios Ltda, a fim de verificar a veracidade dos fatos relatados na
denúncia inaugural (cópia em anexo), encaminhando-se a esta
Promotoria de Justiça relatório circunstanciado indicando as  condições
detectadas e as providências administrativas adotadas, bem como cópia
de eventuais reclamações relacionadas com os fatos relatados;
2- Notifique-se à pessoa jurídica ora investigada, para que, no prazo de
10 (dez) dias úteis, manifeste-se sobre os fatos denunciados (cópias em
anexo), na forma da Lei Federal nº 8.625/93.

Cumpra-se.

Recife, 20 de outubro de 2020.

Solon Ivo da Silva Filho

Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.768/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.768/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor,
no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações constantes da Notícia de Fato nº
02053.001.768/2020, a qual contêm diversos autos de infrações
lavrados pelo Instituto de Pesos e Medidas de Pernambuco (IPEM/PE)
em face da empresa Bompreço Supermercados do Nordeste Ltda.
relativos a irregularidades consistentes na ausência de indicação
quantitativa e na dupla indicação quantitativa de diversos produtos
cárneos comercializados pela citada rede de supermercados;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso III, do Código de Defesa do
Consumidor preconiza como direito básico a informação adequada e
clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta
de quantidade, características, composição, qualidade, tributos
incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor indica como direito básico do consumidor a proteção contra
a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou
desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no
fornecimento de produtos e serviços;

RESOLVE instaurar o presente  INQUÉRITO CIVIL  em face da
empresa Bompreço Supermercados do Nordeste Ltda, adotando-se o
Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes providências:

1- Requisite-se ao Instituto de Pesos e Medidas de Pernambuco
(IPEM/PE) que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, empreenda fiscalização
nas unidades da rede Bompreço Supermercados do Nordeste Ltda,
localizadas na cidade do Recife/PE, a fim de verificar a existência de
ausência de indicação quantitativa e de dupla indicação quantitativa em
produtos cárneos, encaminhando-se a esta Promotoria de Justiça
relatório circunstanciado indicando as  condições detectadas e as
providências administrativas adotadas, bem como encaminhe
informações das penalidades que foram efetivamente aplicadas em
decorrência da lavratura dos autos de infrações constantes dos autos
(cópias em anexo).
2 - Requisite-se ao Procon/PE que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
empreenda fiscalização nas unidades da  rede  Bompreço
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Supermercados do Nordeste Ltda localizadas na cidade do Recife/PE, a
fim de verificar a existência de  ausência de indicação quantitativa e de
dupla indicação quantitativa em produtos cárneos (em anexo cópias dos
autos de infrações), encaminhando-se a esta Promotoria de Justiça
relatório circunstanciado indicando as  condições detectadas e as
providências administrativas adotadas.
3- Recebidos os relatórios decorrentes das fiscalizações requisitadas ao
Instituto de Pesos e Medidas de Pernambuco (IPEM/PE) e ao
Procon/PE, notifique-se à pessoa jurídica ora investigada, para que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se sobre os fatos denunciados
(cópias dos autos de infrações em anexo), na forma da Lei Federal nº
8.625/93.

Cumpra-se.

Recife, 20 de outubro de 2020.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.787/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.787/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil na esfera do Sistema SIM,
procedendo com a migração da investigação do Sistema Arquimedes
para o Sistema SIM na forma da Recomendação CGMP nº 11/2020.

OBJETO: Migração do Inquérito Civil nº 071/2019-16ª do Arquimedes
para o SIM (Indícios de irregularidades estruturais e prestação de
serviço ineficiente)

DENUNCIANTE: Juliana Casé Costa Cunha

INVESTIGADO:  Instituto Rad. Waldemir Miranda DATA DO REGISTRO
DO PROCEDIMENTO NO ARQUIMEDES: 08/11/2019 Providências de
comunicação, nos termos de orientação oficial: a) comunique-se o
Cartório a conversão para o sistema SIM à Corregedoria do MPPE,
deixando-se de comunicar a instauração ao Conselho Superior, CAOP
Consumidor e  Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial, visto
que tais providências já foram tomadas quando da instauração do
procedimento físico. Diligências: 1. Certifique-se o Cartório sobre o
encaminhamento das informações requisitadas à Apevisa e ao
Procon/PE, conforme determinação da Portaria de Instauração do
Inquérito Civil (físico). Em sendo constatada a ausência de remessa das
informações, reiterem-se os expedientes em seus inteiros teores.

Cumpra-se.

Recife, 17 de outubro de 2020.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.811/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.811/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor,
no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações indicadas na Notícia de Fato nº
02053.001.811 /2020, na qual se relata que a pessoa jurídica  CENTRO
EDUCACIONAL BERNARDO LUCAS -  CEBEL estar ia  em
funcionamento mesmo durante o período de suspensão determinada
pelo Governo Estadual em razão da pandemia causada pelo Covid19.

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna.

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC).

CONSIDERANDO que o Art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do
Consumidor preconiza como direito básico a proteção da vida, saúde e
segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de
produtos e  serv iços cons iderados per igosos ou noc ivos;
CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor indica como direito básico do consumidor a proteção contra
a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou
desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no
fornecimento de produtos e serviços;

CONSIDERANDO que o art. 39, inciso XIV, do Código de Defesa do
Consumidor, estabelece que é vedado ao fornecedor de produtos ou
serviços, dentre outras práticas abusivas, permitir o ingresso em
estabelecimentos comerciais ou de serviços de um número maior de
consumidores que o fixado pela autoridade administrativa como máximo;
RESOLVE instaurar o  presente Inquérito Civil em face da pessoa
jurídica  CENTRO EDUCACIONAL BERNARDO LUCAS - CEBEL,
adotando-se o Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes
providências: 1- Notifique-se à pessoa jurídica ora investigada, para que,
no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se sobre os fatos
denunciados (cópia em anexo), na forma da Lei Federal nº 8.625/93;

2- Requisite-se ao Procon-PE, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
empreenda fiscalização na pessoa jurídica ora investigada, a fim de
verificar a veracidade dos fatos relatados na denúncia inaugural (cópia
em anexo), encaminhando a esta Promotoria de Justiça relatório
circunstanciado  indicando as  condições detectadas e as providências
administrativas adotadas; 3 - Requisite-se à Delegacia de Polícia do
Consumidor da Capital, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
empreenda operação na na pessoa jurídica ora investigada, a fim de
verificar a veracidade dos fatos relatados na denúncia inaugural (cópia
em anexo), encaminhando a esta Promotoria de Justiça relatório
circunstanciado indicando as condições detectadas e as providências
administrativas adotadas.

Cumpra-se.

Recife, 20 de outubro de 2020.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra

Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.689/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.689/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações descritas na Notícia de Fato nº
02053.000.689 /2020 em que se relatam supostas irregularidades
perpetradas pela empresa Help Financeira relativas no processo de
contratação de empréstimos consignados, com cobrança de juros altos,
bem como realização de empréstimo diferente do solicitado pelo
consumidor.

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna.

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);

 CONSIDERANDO que o art. 6º, IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços";

CONSIDERANDO que é vedado ao fornecedor de produtos ou serviços,
dentre outras práticas abusivas, prevalecer-se da fraqueza ou ignorância
do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou
condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços;, nos
termos do art. 39 IV, da Lei Federal nº 8.078/90.

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face da empresa
Financeira Help, adotando-se o Cartório desta Promotoria de Justiça as
seguintes providências:

1 - Requisite-se ao Procon/PE que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
empreenda fiscalização na pessoa jurídica ora investigada, a fim de
verificar a veracidade das informações relatadas na denúncia (cópia em
anexo), encaminhando relatório das condições detectadas e
providências administrativas adotadas, bem como encaminhe cópias de
outras reclamações, nos últimos 12 (doze) meses em face da empresa
investigada com o mesmo objeto "cobrança de juros altos, bem como
realização de empréstimo diferente do solicitado";

2 - Notifique-se a pessoa jurídica ora investigada, para que, no prazo de
10 (dez) dias úteis, apresente manifestação sobre os fatos relatados na
denúncia (cópia em anexo), encaminhando documentos que comprovem
as condições de realização do empréstimo consignado, em vista dos
fatos relatados pelo

noticiante.

Cumpra-se.

Recife, 20 de outubro de 2020.

Solon Ivo da Silva Filho Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 3ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES Procedimento nº 02141.000.026/2020 — Notícia de
Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02141.000.026/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO:  suposta POLUIÇÃO SONORA oriunda da realização de
cultos ao ar livre, com instrumentos musicais e caixas acústicas, por
parte de IGREJA EVANGÉLICA BATISTA EM PIEDADE.

CONSIDERANDO: - O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da
Resolução CSMP Nº 003 /2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução
conclusiva, que permita o exaurimento do objeto tratado na na NF
instaurada em relação ao assunto; - Que a supracitada Resolução
CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o
Procedimento Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais - em seu art. 7º, in verbis,
determina: "Art. 7º - O membro do Ministério Público, verificando que o
fato requer apuração ou acompanhamento, ou vencido o prazo do caput
do art. 3º, instaurará o procedimento próprio". - Ainda, a necessidade de
dar continuidade às investigações e à coleta de informações para o
esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de eventuais medidas
extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na
representação.

RESOLVE, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências:

1 - Cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP;

2 - Aguarde-se o transcurso do prazo estipulado para atendimento ao
Of. 02141.000.026/2020-0006, juntando-a e voltando-me após. Em caso
de ausência de resposta, informe-se e proceda-se à ULTIMA
REITERAÇÃO. Advertências legais de praxe. PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS ÚTEIS.

3 - Informe-se às Partes Noticiantes. Por fim, em respeito a
determinações da Resolução nº 003/2019, omite-se, nesta Portaria
inaugural, o nome da(s) parte(s) a quem é atribuído o fato, para que se
evite exposição à imagem da(s) mesma(s) (§1º, do art. 16º), bem como
deixa-se de nomear secretário escrevente para atuação no presente IC,
tendo em vista que, nesta 3ª PJDC, tal função é exercida por servidor
efetivo do quadro de serviços auxiliares do MPPE (art. 22, caput).

Cumpra-se.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra

Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Jaboatão dos Guararapes, 14 de outubro de 2020.

Zélia Diná Carvalho Neves,

Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2º PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU Procedimento nº
01871.000.006/2020 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01871.000.006/2020

Assunto: apurar possível irregularidade na prestação de contas da
Escola de Referência em Ensino Médio Arnaldo Assunção. Conversão
do PP – 020/2020 em Inquérito Civil Autos nº: 01871.000.006/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
legal, no uso das atribuições outorgadas pelos arts. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição Federal, arts. 1º e 25, inciso IV, alínea ‘a’,
da Lei Federal nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público -
LONMP), arts. 1° e 4º, inciso IV, alínea ‘a’, da Lei Complementar nº
12/94 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público), e art. 8.°, §1.°, da
Lei n.° 7.347/85 e ainda,

CONSIDERANDO a existência de Procedimento Preparatório tramitando
nesta Promotoria autuado e registrado sob o nº 020/2020, com Autos nº
01871.000.006/2020;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme preceitua o art. 127 da Constituição
da República;

CONSIDERANDO ser, segundo o art. 129, III, da Constituição Federal,
função institucional do Ministério Público a promoção de Inquérito Civil
objetivando a proteção do patrimônio público, social e de outros
interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que, segundo art. 14, da RES-CSMP, o Inquérito Civil
será instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela dos
interesses ou direitos, cuja salvaguarda integre o plexo de deveres
ministeriais; CONSIDERANDO a Notícia de Fato nº 007/2018, oriunda
da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, relativa
a supostas irregularidades na prestação de contas da Escola de
Referência em Ensino Médio Arnaldo Assunção;

CONSIDERANDO a possível existência de irregularidade no exercício
financeiro de 2017 daquela Escola de Referência, corroborada pela
reprovação das contas por parecer contábil e, posteriormente, a
apresentação de novos documentos e notas, cuja reapreciação contábil
é fundamental;

CONSIDERANDO, portanto, o estado avançado em que se encontra o
presente procedimento, tendo exitosamente apurado, segundo dicção
do art. 17, caput, da RESCSMP 003/2019, elementos que permitiram
definir a investigada e delimitar o objeto;

CONSIDERANDO, porém, o dia de início deste procedimento – datado
em 24/01 /2020 – e tendo sido alcançado o lapso temporal máximo de
180 dias, faz-se estritamente necessária, diante do acervo de
informações analisadas e o novo ainda pendente de escrutínio,
converter o presente feito em Inquérito Civil, conforme parágrafo único
do art. 32, da RES-CSMP 003/2019;

CONSIDERANDO a potencialidade da conduta em apreço configurar ato
de improbidade administrativa cominado no art.

10, caput, da Lei n 8.492/1992, praticada em tese pela gestora da
referida unidade, a Sra. Antonia Fabiani Cavalcanti de Andrade;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas;

RESOLVE: CONVERTER o presente Procedimento Preparatório - PP
020/2020 em INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de apurar os fatos
noticiados a esta Promotoria de Justiça, visando a adoção das medidas
legais cabíveis, conforme seja o caso, determinando desde logo o que
se segue:

1. NOMEAR o servidor GILDARK SILVA RAIMUNDO, como secretário
escrevente, nos termos do art. 16, V, da RES-CSMP nº 003/2019, com
as seguintes providências:
1.1. AUTUAR e REGISTRAR as peças oriundas do procedimento
enunciado na forma de Inquérito Civil;

2. DILIGENCIAR, no prazo de 30 (trinta) dias para: Oficiar ao setor de
contábil para que seja apresentada nova análise dos recentes
documentos e notas fiscais enviados pela Gestão Regional de Ensino
(GRE) e pela Delegacia da Receita Federal, em resposta ao Despacho
ministerial de fls. 282/284 dos autos em comento, com consequente
apresentação de parecer acerca dos novos balanços financeiros
apresentados, referentes aos exercícios de 2017. Com as respostas,
concluso.

Publique-se. Cumpra-se.

Caruaru (PE), 20 de outubro de 2020.

Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues Promotor de Justiça
João Pedro Vieira de Moura Leite Galindo
Estagiário do Ministério Público – Matrícula nº 12011746

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2º PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU Procedimento nº
01871.000.006/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PORTARIA DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO

ASSUNTO: Irregularidades na prestação de contas da Escola Arnaldo
Assunção

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições legais e
com fulcro nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar
nº 75/93, 26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº
003/2019, de 27/02/2019, e a Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do
Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO o procedimento encaminhado pela 1ª Promotoria de
Cidadania de Carauru instaurado para apurar irregularidades na
prestação de contas da Escola em referência de ensino médio Arnaldo
Assunção, diante da insistente negativa da gestora em fornecer a
prestação de contas das verbas oriundas do PDDE e PROEMI;

CONSIDERANDO que a referida conduta viola a lei de transparência e
os mais comezinhos princípios da República; CONSIDERANDO que até
a presente data não houve resposta quanto à análise contábil da
correção na prestação de contas;

CONSIDERANDO que já está vencido o prazo de conclusão desta
notícia de fato, nos termos do art. 3º, caput, da RES-CSMP n. 003/2019;

CONSIDERANDO o princípio da simplicidade norteador do
Procedimento Preparatório no âmbito do Ministério Público de
Pernambuco;

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra

Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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RESOLVO:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, a fim de
apurar os fatos acima noticiados.

1) Registre-se e se autue na forma de Procedimento Preparatório;
2) Reitere-se a análise do presente procedimento via e-mail funcional.
Fica nomeado o servidor do Ministério Público Gildark Silva Raimundo,
para funcionar como secretário-escrevente, mediante termo de
compromisso.
Autue-se e registre-se em livro próprio e no Sistema Arquimedes.

Cumpra-se.

Caruaru/PE, 02 de julho de 2020

MARCUS ALEXANDRE TIEPPO RODRIGUES
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 6ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES Procedimento nº 02144.000.269/2020 — Notícia de
Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL (MIGRAÇÃO)

Inquérito Civil 02144.000.105/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através
do(a) Promotor (a) de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; artigo 25, inciso IV, alínea "a", da Lei nº
8.625/93, artigo 4º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual nº 12/94 e artigo
8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO a Recomendação da CGMP nº 11/2020, publicada no
DOE de 22/06/2020, a qual recomenda aos membros que iniciem a
migração dos Procedimentos Administrativos e Inquéritos Civis para o
SIM;

C O N S I D E R A N D O  a  i n s t r u ç ã o  d o s  a u t o s  f í s i c o s  n º
(2017.28357342712450), instaurado para fins de apurar (Denúncia de
possível vulnerabilidade de Antônio José da Silva), no dia (23 de maio
de 2018), tendo como

INVESTIGADO os familiares;

RESOLVE: REGISTRAR o presente Inquérito Civil, através da migração
dos autos físicos nº (2017.2712450) no SIM, conforme Portaria de
Instauração já constante nos autos, adotando-se as seguintes
providências:

1) Comunique-se à CGMP, por meio eletrônico, a migração do referido
Procedimento;

2) Cumpra-se o último despacho constante nos autos, requisitando-se
laudo psicossocial atualizado. Esclareço que o registro no Arquimedes
do movimento de migração, com indicação nos autos físicos aqui
referido o novo número gerado pelo SIM, já fora realizado por esta
Promotora de Justiça.

Jaboatão dos Guararapes, 20 de outubro de 2020.

Isabela Rodrigues Bandeira Carneiro Leão,
Promotora de Justiça.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
16º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 6º PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU Procedimento nº
01884.000.051/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01884.000.051/2020

OBJETO: Documento originado do sistema arquimedes, com
interessado o Sr. Matheus Torres dos Santos, acerca da acessibilidade
do CARTÃO LEVA, solicitando a gratuidade da passagem de ônibus.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
promotor de justiça que abaixo subscreve, no exercício da titularidade
da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru,
atuando na promoção e defesa dos direitos humanos da  pessoa idosa,
pessoa com deficiência e cidadania residual, no uso de  suas atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo  129, II e III, da
Constituição Federal, Lei Complementar n.º 75/1993, Lei n.º 8.625/1993,
Resolução CSMP 003/2019, e

CONSIDERANDO  que o artigo 1º informa que o  Estatuto da Pessoa
com Deficiência visa a assegurar e a promover, em condições de
igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por
pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania.
CONSIDERANDO que toda pessoa com deficiência tem direito à
igualdade de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá
nenhuma espécie de discriminação, conforme artigo 4º, da Lei n.º
13.146/2015;

CONSIDERANDO  que  se considera pessoa com deficiência aquela
que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental,
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade
em igualdade de condições com as demais pessoas, de acordo com o
artigo 2º, da Lei 13.146/2015;

CONSIDERANDO que o direito ao transporte e à mobilidade da pessoa
com deficiência ou com mobilidade reduzida será assegurado em
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, por meio de
identificação e de eliminação de todos os obstáculos e barreiras ao seu
acesso, conforme artigo 46, do Estatuto da Pessoa com Deficiência;

CONSIDERANDO que a NOTÍCIA DE FATO expirou e há necessidade
de apurar fato que enseje a tutela de  direitos individuais indisponíveis,
concernente a situação de negligência e vulnerabilidade que se encontra
a pessoa com deficiência, consoante narrativa constante dos autos;

Instauro PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO apurar fato que enseje a
tutela de direitos individuais indisponíveis,  conforme artigo 8.º, III, da
RES-CSMP 003/2019 (DOE 28.02.2019). Resolvo,  ainda, promover as
diligências indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde
logo, a adoção das seguintes providências:

1. Renove-se os termos do Ofício 080/2020 retro fazendo constar que a
resposta deverá ser encaminhado a esta promotoria de justiça com a
máxima urgência. Prazo: Cinco dias.

2. Por fim, remeta-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional da Cidadania do Ministério Público de
Pernambuco(CAOP Cidadania) e à Secretaria-Geral do Ministério
Público para publicação no Diário Oficial;

PORTARIA Nº DE    INSTAURAÇÃO   =
Recife, 17 de junho de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra

Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



23Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 21 de outubro de 2020

3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
CorregedoriaGeral do Ministério Público, por força da combinação do
art. 9º com o art. 16, § 2º, da RESOLUÇÃO RES CSMP n. 003/2019 da
instauração do presente procedimento encaminhando cópia desta
portaria.

Cumpra-se.

Caruaru, 17 de junho de 2020.

Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho,
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 6º PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU Procedimento nº
01884.000.050/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01884.000.050/2020

OBJETO: Documento originado do sistema arquimedes referente a
Matheus Torres dos Santos, solicitando gratuidade do cartão LEVA O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
promotor de justiça que abaixo subscreve, no exercício da titularidade
da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru,
atuando na promoção e defesa dos direitos humanos da  pessoa idosa,
pessoa com deficiência e cidadania residual, no uso de  suas atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo  129, II e III, da
Constituição Federal, Lei Complementar n.º 75/1993, Lei n.º 8.625/1993,
Resolução CSMP 003/2019, e

CONSIDERANDO que o artigo 1º, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência  afirma que se destina a assegurar e a promover, em
condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades
fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social
e cidadania;

CONSIDERANDO que  é dever do Estado, da sociedade e da família
assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação dos
direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e à
maternidade,  à a l imentação,  à habi tação,  à educação,  à
profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à
reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao
turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos
e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência
familiar e comunitária, entre outros decorrentes da Constituição Federal,
da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu
Protocolo Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu
bem-estar pessoal, social e econômico, segundo artigo 8º, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência;

CONSIDERANDO que toda pessoa com deficiência tem direito à
igualdade de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá
nenhuma espécie de discriminação, de acordo com o artigo 4º, da Lei
n.º 13.146/2015;

CONSIDERANDO  que se  considera pessoa com deficiência aquela
que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental,
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade
em igualdade de condições com as demais pessoas, conforme artigo 2º,
do Estatuto da Pessoa com Deficiência;

CONSIDERANDO que o  direito ao transporte e à mobilidade da pessoa
com deficiência ou com mobilidade reduzida será assegurado em
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, por meio de
identificação e de eliminação de todos os obstáculos e barreiras ao seu
acesso, consoante artigo 46, do

Estatuto da Pessoa com Deficiência; CONSIDERANDO que a NOTÍCIA
DE FATO expirou e há necessidade de apurar fato que enseje a tutela
de  direitos individuais indisponíveis, concernente a aquisição do cartão
LEVA pela pessoa com deficiência, consoante narrativa constante dos
autos

Instauro PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO apurar fato que enseje a
tutela de direitos individuais indisponíveis,  conforme artigo 8.º, III, da
RES-CSMP 003/2019 (DOE 28.02.2019). Resolvo,  ainda, promover as
diligências indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde
logo, a adoção das seguintes providências:

1. Renove-se os termos do Ofício 080/2020 retro fazendo constar que a
resposta deverá ser encaminhada a esta promotoria de justiça com a
máxima urgência. Prazo: Cinco dias.

2. Por fim, remeta-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional da Cidadania do Ministério Público de
Pernambuco(CAOP Cidadania) e à Secretaria-Geral do Ministério
Público para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
CorregedoriaGeral do Ministério Público, por força da combinação do
art. 9º com o art. 16, § 2º, da RESOLUÇÃO RES CSMP n. 003/2019 da
instauração do presente procedimento encaminhando cópia desta
portaria.

Cumpra-se.

Caruaru, 17 de junho de 2020.

Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho,
Promotor de Justiça.

ITAPUAN DE VASCONCELOS SOBRAL FILHO
6º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL PROMOTORIA ELEITORAL DA
99ª ZONA
PORTARIA ELEITORAL Nº 01/2020 – PROMOTORIA ELEITORAL DA
99ª ZONA ELEITORAL/PE

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, através de sua representante
abaixo- assinada, em exercício junto à 99ª Zona Eleitoral nas cidades de
Itapetim, Brejinho e Santa Terezinha/PE, no uso de suas atribuições
legais e na forma como dispõem os arts. 37, § 1º e 127 da Constituição
Federal, Lei Complementar Federal nº 75/93; Lei Federal nº 8.625/93
(Lei Orgânica Nacional do Ministério Público); Lei Federal nº 9.504/97
(Lei das Eleições) e demais disposições legais aplicáveis à espécie, e;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e do regime democrático (art. 127 da CF/88), como também o
acompanhamento de todas as fases do processo eleitoral (art. 72 da Lei
Complementar Federal n. 75/93);
CONSIDERANDO que a democracia pressupõe liberdade e autonomia
do eleitor na escolha de seus candidatos;
CONSIDERANDO que ao Ministério Públ ico Eleitoral cabe,
notadamente, promo- ver a normalidade e legitimidade das eleições, a
fim de se assegurar a efetividade da democracia e o livre exercício de
direitos políticos pelo cidadão, de maneira a afastar o abuso de poder
econômico, político e de qualquer forma de conduta perturbadora das
liberdades democráticas;
CONSIDERANDO a necessidade de dar organicidade mínima aos
diferentes ele- mentos de informação que aportam à Promotoria Eleitoral
nas eleições, visando eventual instaura- ção de diferentes
procedimentos e/ou ajuizamento de ações, em específico, a partir do
quanto a vir a ser colhido de forma geral neste feito;

PORTARIA Nº PORTARIA ELEITORAL Nº 01/2020
Recife, 15 de setembro de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
Antônio Rolemberg Feitosa Júnio

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra

Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar, de forma próxima e
ostensiva, atos de pré-campanha e de campanha referentes as eleições
municipais de 2020 na 99ª Zona Eleitoral do Pernambuco, que abrange
os Municípios de Itapetim/PE, Brejinho/PE e Santa Terezinha/PE;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de importância
Internacional (ESPII), dado o grau de avanço dos casos de
contaminação pelo novo coronavírus e que em 03.02.2020, o Ministério
da Saúde, através da Portaria GM/MS nº 188/2020, declarou
“emergência de saúde pública de importância nacional”, em decorrência
da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a situação
atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e
contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que constituem crimes previstos no artigo 334 do
Código Eleitoral, utilizar organização comercial de vendas, distribuição
de mercadorias, prêmios e sorteios para propaganda ou aliciamento de
eleitores, com pena de detenção de seis meses a um ano e cassação do
registro se o responsável for candidato; bem como no artigo Art. 299 do
Código Eleitoral, dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber, para si ou
para outrem, dinheiro, dádiva, ou qualquer outra vantagem, para obter
ou dar voto e para conseguir ou prometer abstenção, ainda que a oferta
não seja aceita, com pena de reclusão até quatro anos e pagamento de
cinco a quinze dias- multa.
CONSIDERANDO que a coibição ao abuso de poder político encontra
sua razão na imperiosa necessidade de serem asseguradas a
normalidade e a plena legitimidade das eleições, evitando que tais
postulados sejam afetados de modo a comprometer a igualdade entre
os futuros candidatos e própria vontade popular, que é soberana;
CONSIDERANDO que representa conduta vedada a agentes públicos
fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político
ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter
social custeados ou subvencionados pelo Poder Público, ficando
proibida ainda, no ano em que se realizar a eleição, a distribuição
gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração
Pública, exceto em casos de calamidade pública, estado de emergência
ou de programas sociais já em execução (art. 73, IV c/c/ art. 73, §10. da
Lei 9.504/97);
CONSIDERANDO que o art. 36 da Lei n° 9.504/97 estabelece que a
“propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 de agosto do
ano da eleição, data alterada pela EC nº 107/2020, art. 1º, § 1º, inc. IV
para as eleições municipais de 2020, para após 26 de setembro;

CONSIDERANDO que nos termos da referida lei o pré-candidato poderá
realizar sua promoção pessoal perante a população no período anterior
à campanha, fazendo menção à pre- tensa candidatura, exaltando suas
qualidades pessoais e divulgando seu posicionamento pessoal so- bre
questões políticas, estando vedado pedido explícito de voto;
CONSIDERANDO que o uso indevido dos veículos e meios de
comunicação social constituem expedientes que atentam contra a
isonomia de oportunidades dos candidatos e contra a liberdade de
escolha dos eleitores, afetando a normalidade e a legitimidade das
eleições;
CONSIDERANDO que o art. 22 da LC 64/90 estabelece que qualquer
“partido político, coligação, candidato ou Ministério Público Eleitoral
poderá representar à Justiça Elei- toral, diretamente ao Corregedor-
Geral ou Regional, relatando fatos e indicando provas, indícios e
circunstâncias e pedir abertura de investigação judicial para apurar uso
indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de
autoridade, ou utilização indevida de veículos ou meios de comunicação
social, em benefício de candidato ou de partido político”;
CONSIDERANDO que o art. 73, inciso VII, da Lei nº 9.504/1997 proíbe,
no pri- meiro semestre do ano de eleição, a realização de despesas com
publicidade dos órgãos públicos (federais,

distritais, estaduais ou municipais), ou das respectivas entidades da
administração indireta, que excedam a média dos gastos no primeiro
semestre dos três últimos anos que antecedem o pleito o art. 73, inciso
VII, da Lei nº 9.504/1997, com a aplicação, em caso de violação, da
penalidade de suspensão imediata da conduta vedada, cassação do
registro ou diploma, além de multa no valor de a 10.000 Ufir (duplicadas
em caso de reincidência);
CONSIDERANDO que, a partir do dia 07 de abril, até a posse dos
eleitos, é proibido aos agentes públicos fazerem, na circunscrição do
pleito, revisão geral da remuneração dos servido- res públicos que
exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do
ano da eleição (art. 73, inciso VIII, da Lei nº 9.504/1997 e Resolução
TSE nº 22.252/2006: o termo inicial do prazo consta no art. 7º, § 1º,
desta lei, qual seja, 180 dias antes da eleição; o termo final é a posse
dos eleitos);
CONSIDERANDO que, no período compreendido entre 05 de março de
2020 e 03 de abril de 2020, considera-se justa causa a mudança de
partido pelos detentores do cargo de vereador para concorrer à eleição
majoritária ou proporcional (art. 22-A, inciso III, da Lei nº 9.096/1995).
Isto é, somente se admite a troca de partidos pelo candidato se se
demonstrar, perante a Justiça Eleitoral, a existência de justa causa para
tanto, nos termos da Lei nº 9.096/1995 (Lei dos Partidos Políticos).
Assim, somente aqueles que estão no fim do mandato podem mudar de
partido durante a janela partidária, de modo que vereadores podem
fazer uso dessa prerrogativa em 2020, sem perda do mandato pela
mudança em caso de eleito majoritário (prefeito, governador, presidente,
senador) (ADI 5081);
CONSIDERANDO que o art. 7º, § 1º, da Lei nº 9.504/1997 estabelece o
prazo de cento e oitenta dias antes das eleições como a data limite para
que o órgão de direção nacional dos partidos políticos que ainda não
tenham regras definidas em seus respectivos estatutos, publiquem, no
Diário Oficial da União, as normas para a escolha e a substituição de
candidatos e para a formação das coligações;
CONSIDERANDO que em 1º de Junho o Tribunal Superior Eleitoral
divulgou, na internet, o quantitativo de eleitores por município, para fins
do cálculo do limite de gastos e do número de contratações diretas ou
terceirizadas de pessoal para prestação de serviços de militância e
mobilização de rua nas campanhas eleitorais (art. 100-A da Lei nº
9.504/1997, e art. 1º da Lei nº 13.878/2019) e, ainda, que os limites de
gastos e de contratação de pessoal para trabalhar na cam- panha
devem ser diferenciados, considerando a proporção de eleitores de cada
localidade, daí a importância de se saber o número de eleitores;
CONSIDERANDO que a partir de 11 de agosto vedou-se às emissoras
de rádio e de televisão transmitir programa apresentado ou comentado
por pré-candidato (art. 45, § 1º, da Lei nº 9.504/1997: EC nº 107/2020,
art. 1º, § 1º, inc. I: altera, para as eleições municipais de 2020, o perí-
odo estabelecido neste artigo para a partir de 11 de agosto);
CONSIDERANDO que a partir do dia 15 de maio facultou-se aos pré-
candidatos promoverem a arrecadação prévia de recursos na
modalidade de financiamento coletivo (crowdfun- ding), ficando a
liberação de recursos por parte das entidades arrecadadoras
condicionada ao cum- primento, pelo candidato, do registro de sua
candidatura, da obtenção do CNPJ e da abertura de conta bancária (art.
22-A, § 3º, da Lei nº 9.504/1997);

CONSIDERANDO que o dia 30 de junho foi o último dia para o envio
das prestações de contas pelos partidos relativas ao exercício de 2019
(art. 32, caput, da Lei nº 9.096/1995);
CONSIDERANDO que a legislação eleitoral permite a afixação de faixas
e cartazes em local próximo ao da convenção, com mensagem aos
convencionais, vedado o uso de rádio, de televisão e de outdoor (art. 2º,
§ 3º,da Resolução TSE nº 23.610/2019), assim como não se admite o
uso da internet para a divulgação de propaganda intrapartidária, por se
tratar de meio que desborda o âmbito convencional (R-RP 2599540);

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório
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CONSIDERANDO que o dia 16 de setembro é o último dia, observada a
data da convenção, para que o partido político que deseje participar das
eleições municipais de 2020 tenha constituído órgão de direção na
circunscrição, devidamente anotado no Tribunal Regional Elei- toral
competente, de acordo com o respectivo estatuto partidário (art. 4 º da
Lei nº 9.504/1997 c/c art.10 § 1º, incisos I e II, da Lei nº 9.096/1995 c/c
arts. 35 e 43 da Resolução TSE nº 23.571/2018 e art. 1 º, § 1 º, inciso II,
da EC nº 107 2020);
CONSIDERANDO que a Portaria nº 499, de 21 de agosto de 2014,
institui e regu- lamenta, no âmbito do Ministério Público Eleitoral, o
Procedimento Preparatório Eleitoral – PPE, de natureza facultativa,
administrativa e unilateral, o qual será instaurado para colher subsídios
ne- cessários à atuação do Ministério Público Eleitoral perante a Justiça
Eleitoral para a propositura de medidas cabíveis em relação às infrações
eleitorais de natureza não criminal;
RESOLVE:

INSTAURARPROCEDIMENTOPREPARATÓRIOELEITORALnº
001/2020, com o propósito de acompanhar, de forma próxima e
ostensiva, atos de pré-campanha e campanha referentes as eleições
municipais de 2020 no âmbito da 99ª Zona Eleitoral de Pernambuco
(Itapetim/PE, Brejinho/PE e Santa Terezinha/PE), devendo ser
realizadas todas as diligências necessárias ao seu normal e legítimo
andamento, nos termos da legislação pertinente, DETERMINANDO,
inicialmente:
1)A autuação da presente portaria, sendo que uma cópia deverá ser
mantida em pasta própria;
2)O registro da instauração do presente Procedimento Preparatório
Eleitoral no livro respectivo e no SIMP;
3)A juntada do calendário eleitoral estabelecido pelo TSE – Tribunal
Superior Eleitoral, para as eleições de 2020;
4)A juntada de toda e qualquer representação eleitoral já encaminhada
ao Ministério Público Eleitoral, no âmbito da 99ª Zona Eleitoral
Pernambuco, por ocasião das eleições de 2020;
5)Expeçam-se RECOMENDAÇÕES, com as considerações de praxe,
aos partidos políticos que compõem a 99ª Zona Eleitoral de
Pernambuco( Itapetim/PE, Brejinho/PE e Santa Terezinha/PE) para fins
de notificarem seus filiados e pré-candidatos ao pleito municipal de 2020
acerca da temática, bem como aos meios de comunicação social acerca
das práticas vedadas em período de pré-campanha;
6)Solicitem-se às rádios, blogs e meios de comunicação social,
abrangidos pela 99ª Zona Eleitoral/PE, que confiram ampla divulgação e
publicidade às medidas Recomendadas no item “5”.
7)REQUISITE-SE, estipulando o prazo de 5 (cinco) dias para resposta:

7.1)Às Prefeituras Municipais de Itapetim/PE, Brejinho/PE e Santa
Terezinha/PE:

a) o montante com a realização de despesas (liquidação de despesas)
com publicidade dos órgãos públicos municipais, ou das respectivas
entidades da administração indireta, relativo aos gastos no primeiro
semestre dos três últimos anos que antecedem o pleito (art. 73, inciso
VII, da Lei nº 9.504/1997), bem assim o montante gasto com despesas
com publicidade no primeiro semestre do ano eleitoral, no caso, 2020;
7.2)À Secretaria de Administração dos Municípios de Itapetim/PE,
Brejinho/PE e Santa Terezinha/PE::
a)informação sobre o último reajuste concedido aos servidores
municipais, especialmente, a data em que foi concedido;
b)informações sobre a existência de transferência voluntária ao
Município a partir do dia 04 de julho do corrente ano, discriminando se a
transferência se deu nas hipóteses de cumprimento de obrigação formal
preexistente para execução de obra ou serviço em andamento e com
cronograma prefixado ou de atendimento de situações de emergência e
calamidade pública;
7.3)Aos Partidos Políticos de Itapetim/PE, Brejinho/PE e Santa
Terezinha/PE::
a)informações se, no período compreendido entre 5 de março

de 2020 e 3 de abril de 2020, houve mudança de partido pelos
detentores do cargo de vereador para concorrer à eleição majoritária ou
proporcional (art. 22-A, inciso III, da Lei nº 9.096/1995);
b)nos termos do artigo 7º, da Lei 9.504/97, informação sobre a
existência de coligação para eleição majoritária, se seguem coligação já
existente em nível nacional ou se inauguraram coligação nova
devidamente publicada no Diário Oficial até cento e oitenta dias antes
das eleições;
c)nos termos do artigo 18-C da Lei nº 13.878/2019, informação sobre o
número máximo de contratações diretas ou terceirizadas de pessoal
para a realização de atividades de militância e mobilização de rua nas
eleições para vereador e prefeito das respectivas cidades;
d)informação sobre a existência de pré-candidato que tenha programa
apresentado ou comentado em qualquer meio de comunicação e se ele
promoveu o tempestivo afastamento;
e)a indicação do meio e local onde será realizada a convenção
partidária, bem como as datas;
f)informações sobre a constituição do órgão diretivo na circunscrição do
pleito eleitoral (diretório municipal), especialmente, os preceitos
estabelecidos nos estatutos de cada agremiação e o local de
funcionamento;
7.4)Ao Cartório Eleitoral da 99ª ZE:
a)informação sobre a existência de cadastro perante a Justiça Eleitoral
de
entidade arrecadadora de recursos financeiros de pessoas físicas para
financiar determinada candidatura ou agremiação partidária no pleito
eleitoral nos Municípios de Itapetim/PE, Brejinho/PE e Santa
Terezinha/PE, bem assim o sítio eletrônico, em caso positivo, em que
disponibilizada lista contendo a identificação dos doadores, da
instituição arrecadadora e das respectivas quantias doadas, tudo nos
termos da Resolução TSE nº 23.607/2019;
b)Tendo em vista que o dia 30 de junho foi o último dia para o envio da
prestação de contas do partido relativa ao exercício de 2019 (art. 32,
caput, da Lei nº 9.096/1995), seja informando se houve o cumprimento
da medida;
8)Nomeio, sob compromisso, para secretariar os trabalhos, a Sra. Alba
Leite de Araújo, servidora da Promotoria de Justiça de Itapetim, ou
eventual servidor substituto em casos de licenças, férias ou
impedimentos;
9)A publicação deste ato no Diário de Justiça Eletrônico do TRE/PE e a
comunicação da instauração deste Procedimento à Procuradoria
Regional Eleitoral.
10)A publicação desta Portaria no Diário Oficial do Ministério Público de
Pernambuco, bem como no mural da Sede da Promotoria de Justiça de
Itapetim/PE, a fim de conferir a publicidade exigida;
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Itapetim-PE, 15 de setembro de 2020.

Luciana Carneiro Castelo Branco
Promotora Eleitoral da 99ª ZE/PE

LUCIANA CARNEIRO CASTELO BRANCO
Promotor de Justiça de Itapetim
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Curadoria da Infância, Juventude e Educação, no uso das funções que
lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
de 1988, art. 25, inciso IV, da Lei Nacional nº 8.625/1993, art. 6º, inciso
I, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, art. 1ª, da Resolução RES-
CSMP nº 003/2019, e ainda:

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CNMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público, que disciplina a instauração e
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo,
procedimentos destinados à tutela de direitos e interesses inseridos no
âmbito de atribuições do Ministério Público;

CONSIDERANDO que é função do Ministério Público promover o
Procedimento Administrativo, para acompanhamento e fiscalização de
políticas públicas, conforme art. 8º, II da Resolução do CSMP nº
003/2019, para a proteção dos interesses individuais, difusos ou
coletivos;

CONSIDERANDO que o re fer ido proced imento propõe o
acompanhamento e avaliação do transporte escolar nas escolas
municipais nesta cidade;

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização de forma continuada e
adoção de medidas corretivas, se necessário;

CONSIDERANDO ser a educação direito de todos os cidadãos,
constitucionalmente assegurado, visando ao pleno desenvolvimento da
pessoa, preparando-o para o efetivo exercício  da cidadania e sua
qualificação profissional, nos termos do art. 205 da Carta Magna;

CONSIDERANDO que a Carta Magna prevê no seu artigo 227,
regulamentado pelos arts. 3º, 4º e 5º do ECA, ser dever da família, da
sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade de convivência familiar e comunitária;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece em seu artigo
208, inciso VII, que o dever do Estado com a Educação será efetivado
mediante a garantia de atendimento ao educando, no Ensino
Fundamental, através de programas suplementares de material didático-
escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 54, VII do Estatuto da Criança
e do Adolescente (Lei Federal 8.069/90), a criança e o adolescente
serão atendidos com programas suplementares no ensino fundamental
e que diz que “é dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele
não tiveram acesso na idade própria; Vll - atendimento no ensino
fundamental, através de programas suplementares de material didático-
escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.”

CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
(Lei Nº 9.394/96 - com acréscimo da Lei nº 10.709/2003) estabelece
que, no art. 10, inciso VII, que os Estados incumbir-se-ão de assumir o
transporte escolar dos alunos da rede estadual e no Art. 11, inciso VI,
que os municípios incumbir-se-ão de assumir o transporte escolar dos
alunos da rede municipal;

CONSIDERANDO que o transporte escolar em veículos inadequados
coloca em risco a vida e a integridade de crianças e adolescentes e que
a omissão da Administração Pública no cumprimento das obrigações
legais que lhes são impostas, ofende direitos individuais e coletivos,
caracterizando abuso de poder a ensejar a adoção das medidas judiciais
cabíveis para reparação pertinente;

CONSIDERANDO que, nos autos da Ação Civil Pública n.º 0001392-
13.2019.8.17.3250, ficou estabelecido que a Prefeitura de Santa Cruz do
Capibaribe/PE deveria encaminhar toda a frota do transporte escolar
para inspeção perante o 27° Ciretran Especial, até o dia 31/07/2020;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é instrumento
adequado para acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições, além de apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis, nos termos do art. 8º, incisos II e III
da Resolução 003.2019 do CSMP-MPPE;

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos
do art. 8º, II e III, da Resolução 003.2019 do CSMP-MPPE, para apurar
e fiscalizar os fatos acima descritos, determinando ao Secretário
Ministerial:

a) Expeça Ofício a 27ª CIRETRAN, para que informe no prazo de 10
dias, se a Prefeitura de Santa Cruz do Capibaribe/PE encaminhou os
veículos que fazem o serviço de transporte escolar no município para a
dev ida inspeção,  nos termos da sentença n . º  0001392-
13.2019.8.17.3250, e, em caso de negativa, explicitar as razões pelas
quais a inspeção não fora realizada;

b) Expeça Ofício à Prefeitura de Santa Cruz do Capibaribe/PE, para que
informe no prazo de 10 dias:

b.1) Se houve o cumprimento  da sentença n.º  0001392-
13.2019.8.17.3250, e, em caso de negativa, explicitar as razões pelas
quais a inspeção não fora realizada;

b.2) Se foi liquidada despesa em favor da empresa IH LOCAÇÃO no
ano de 2020;

c) Encaminhe-se cópia desta Portaria, via correio eletrônico, ao CAOP
defesa da Educação para conhecimento e à Secretaria-geral do
Ministério Público para a devida publicação no Diário Oficial Eletrônico.

Santa Cruz do Capibaribe – PE, 13 de outubro de 2020

LÚCIO CARLOS MALTA CABRAL
1º Promotor de Justiça Cível

LUCIO CARLOS MALTA CABRAL
1º Promotor de Justiça Cível de Santa Cruz do Capibaribe

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 1ª
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PORTARIA PA Nº 12/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua representante
infra-assinada, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 129,
II, da Constituição Federal de 1988, art. 27, incisos I e II, Parágrafo
único, IV, da Lei nº 8.625/1993, art. 6°, inc. I, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994 e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO as funções institucionais do Ministério Público na
defesa da ordem jurídica, do patrimônio público e social, dos direitos e
interesses sociais, difusos e coletivos, bem como o zelo pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados constitucionalmente, de acordo com os arts. 127 e
129 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
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Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do
artigo 37, caput, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO a decretação de calamidade pública pelo Governo
Federal (Decreto Legislativo n° 6 de 20 de março de 2020) e a
decretação de calamidade pública pelo Governo do Estado Pernambuco
(Decreto Legislativo Estadual n° 48.833 de 20 de março de 2020);

CONSIDERANDO que ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes;

CONSIDERANDO que em face do preceito estabelecido no art. 37, XXI
da CF/1988, foi promulgada a Lei nº 8.666/93 que prescreve destinar-se
a licitação a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e
a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada
e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos;

CONSIDERANDO que o princípio da seleção da proposta mais
vantajosa para a Administração, não deve se restringir apenas à escolha
da proposta menos onerosa, mas, também, aquela que melhor se ajusta
e satisfaz ao interesse público, conjugando-se, dessa forma, a situação
de menor custo (preço) e maior benefício (qualidade) para a
Administração;

CONSIDERANDO que a licitação é regra constitucionalmente definida
para contratações públicas e em uma situação de emergência como
essa se permite afastá-la em caráter excepcional e previsto em Lei;

CONSIDERANDO que os gastos relacionados ao combate da pandemia
devem se justificar a partir dos princípios constitucionais da
necessidade, finalidade, economicidade e eficiência, conforme
entendimento do Supremo Tribunal Federal na ADPF 669/DF3;

CONSIDERANDO, ainda, que mesmo diante do regime excepcional da
Lei nº 13.979/2020, imperativa se faz a observância dos termos do art.
26, parágrafo único, II e III, da Lei nº 8.666/1993, quando aplicáveis;

CONSIDERANDO que irregularidades na dispensa de licitação para
aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente da COVID-19, assim como
ineficiência no planejamento, monitoramento e fiscalização dos
contratos decorrentes poderá ensejar prejuízo ao Patrimônio Público e
acarretar a apuração de responsabilidade a quem deu causa, com
consequente enquadramento nas sanções previstas na Lei nº
8.429/1992;

CONSIDERANDO que foi expedida por esta Promotoria de Justiça a
Recomendação nº 002/2020 – 1PJCVSLMAT dirigida ao Exmo. Prefeito
de São Lourenço da Mata, no sentido de recomendar que licitações,
contratos administrativos, obras, serviços, entre outros, fossem
pautados na estrita legalidade, sobretudo no tocante às contratações
destinadas ao enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do novo coronavírus, com
fundamento na Lei nº 13.979/2020.

CONSIDERANDO o art. 8º, II da Resolução CNMP nº 174 de 04 de julho
de 2017, o qual informa que o Procedimento Administrativo é o
instrumento próprio da atividade-fim

destinado, dentre outros, a acompanhar e fiscalizar, de forma
continuada, políticas públicas ou instituições;

CONSIDERANDO, por fim, que a tabela de classes da taxonomia –
CNMP – define o Procedimento Administrativo como sendo “o
procedimento destinado ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho
permanente ou não, de fatos e instituições e de políticas públicas e
demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil, instaurado pelo
Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico”,
bem como de acordo com o art. 8º da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, de 27 de fevereiro de 2019;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, o qual sediará providências resolutivas de caráter
extrajudicial no deslinde da questão, determinando, desde logo:

1. O registro e autuação da presente Portaria no sistema de gestão de
autos Arquimedes;
2. A remessa de cópia desta, por meio magnético, à Secretaria Geral do
Ministério Público para a devida publicação no Diário Oficial do MPPE;
3. Junte-se aos autos a Recomendação nº 002/2020-1PJCVSLMAT,
bem como os ofícios expedidos em atendimento às determinações
contidas na mesma;

São Lourenço da Mata, 02 de setembro de 2020.

DANIELLE RIBEIRO DANTAS DE CARVALHO CLEMENTINO
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA

PORTARIA IC Nº 09/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua representante
ao final assinada, no uso das atribuições outorgadas pelo art. 129, inciso
III, da Constituição Federal, e art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347, de
24.07.1985, nos termos do art. 16, parágrafo único, e da Resolução
RES-CSMP nº 003/2019, e ainda:

CONSIDERANDO a existência de Procedimento Preparatório tramitando
nesta Promotoria de Justiça autuado e registrado sob o n° 2019/76638,
instaurado para apurar a ocorrência de irregularidades em academias de
ginástica no município de São Lourenço da Mata.

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 5º, inciso XXXII da
Constituição Federal, “o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do
consumidor”;

CONSIDERANDO que o Código de Defesa do Consumidor, em seu art.
6º, inciso I, dispõe que constitui direito básico do consumidor a proteção
da vida, saúde e segurança contra riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;

CONSIDERANDO o teor dos arts. 14 e seguintes da Resolução RES-
CSMP nº 003/2019, que tratam da instauração do Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações,
diante dos fatos trazidos ao conhecimento desta Promotoria de Justiça;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de colher
provas, informações e para a realização de todas as
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diligências que se mostrarem necessárias para a completa elucidação
dos fatos;

NOMEAR a servidora Taciana Maria Matos Leão de Almeida para
funcionar como Secretária Escrevente.

DETERMINAR:

1. Registre-se e autue-se a presente portaria no sistema de gestão de
autos Arquimedes;
2. A juntada desta no início do procedimento em epígrafe, procedendo-
se à sua numeração;
3. A remessa de cópias desta portaria, por meio eletrônico:
3.1 Ao Conselho Superior do Ministério Público, à Corregedoria Geral de
Justiça e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do
Patrimônio Público, para conhecimento;
3.2 À Secretaria Geral do Ministério Público, para a devida publicação
no Diário Oficial Eletrônico do MPPE;

4. Junte-se aos autos, se houver, o comprovante de recebimento do
Ofício doc. 12586384 e reitere-o, assinalando o prazo de 15 (quinze)
dias para resposta.

São Lourenço da Mata, 20 de outubro de 2020.

DANIELLE RIBEIRO DANTAS DE CARVALHO CLEMENTINO
Promotora de Justiça

DANIELLE RIBEIRO DANTAS DE CARVALHO CLEMENTINO

PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CRIMINAL

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL

RELATÓRIO MENSAL DOS PROCESSOS Mês Setembro 2020

* Processo remetido pela Secretaria da Promotoria , por equívoco, à
Secretaria Judicial em 17/04/2020.

Observação: Os processos são distribuídos até o último dia útil do mês.

Recife, 05 de outubro de 2020

Fernando Barros de Lima
3º Procuradora de Justiça Criminal
Coordenador da Procuradoria de Justiça Criminal
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RELATÓRIO Nº RELATÓRIO MENSAL   Mês Setembro 2020
Recife, 5 de outubro de 2020

FERNANDO BARROS DE LIMA
3º Procurador de Justiça Criminal

CENTRAL DE INQUÉRITOS

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE PETROLINA

TABELA DE MOVIMENTO CENTRAL DE INQUÉRITOS DE
PETROLINA

SETEMBRO – 2020

RELATÓRIO Nº TABELA MOVIMENTO PJ PETROLINA MÊS
SETEMBRO/2020
Recife, 20 de outubro de 2020
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 ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO 

 COM SEDE EM PETROLINA 
Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

30.10.20 
sexta 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina 

Natalia Luana Angelim Caldas 
Kilma Cristina Siqueira Vasconcelos 

31.10.20 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina 

Kilma Cristina Siqueira Vasconcelos 
João Eudes Ramos dos Santos 

 

Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

30.10.20 
sexta 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina 

Natalia Luana Angelim Caldas 
Rafael da Silva Andrade 

31.10.20 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina 

Rafael da Silva Andrade  
João Eudes Ramos dos Santos 
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA  

 
    PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL  

   
 RELATÓRIO MENSAL DOS PROCESSOS                                                                                                                                         Mês Setembro  2020  

  
PROCURADORES 

 
Saldo 

(Anterior) 

 
Processos 

Distribuídos 

 
Total 

 
Processos 

Redistribuídos  
 

Processos 
Devolvidos 

Saldo 
(Próximo 

mês) 
  

 Observação 

1º Dr. Mário Germano Palha Ramos 22 52 74 00 66 08  

2º Dr. José Lopes de Oliveira Filho* 07 53 60 00 52 08 *CAOP - Sonegação Fiscal 
Licença médica 22 e 23/09 

3º Dr. Fernando Barros de Lima* 
Dr. José Correia de Araújo 
(p/acumulação) 

      00  
      00  

         08 
         45 
 

08 
45 

              00  
              00  

08 
45 

       00 
       00 

   *Férias  superiores a 30 dias  até 
22/09) 

4º Dr. Adalberto Mendes Pinto Vieira       06  61 67     00 53 14   

5º Drª Norma Mendonça G. de 
Carvalho * 
 Drª Sineide Maria de B. Silva Canuto  
(p/acumulação) 

02 
 

00 

 09 
 

28 

11 
 

28 

00 
 

00 

11 
 

24 

00 
 

04 

    *Férias  superiores a 30 dias de 
11/09 a 20/10 
 

6º Drª Eleonora de Souza Luna       00 51 51 00 47 04   

7º Drª Janeide Oliveira de Lima 00        49 49 00 31 18   

8º Drª Andréa Karla M. Condé Freire 28        49 77 00  52        25   

9º Drª Laise Tarcila Rosa de Queiroz 03        53   56 00           49 07   

10º Dr. Gilson Roberto de Melo 
Barbosa* 
 Drª Andréa Karla M. Condé Freire 
(p/acumulação)  

03 
 

24 

       00 
 
       48 
  

       03 
 
       72 

00 
 

00 
 

          03 
 
         20 

       00 
 
       52 
  

 *Licença prêmio de 12/08 a 30/09 

11º Drª Sineide Maria de B. Silva 
Canuto 

00        56        56 00           43 13  

12º Dr. Ricardo Lapenda Figueiroa* 
 Dr. Mário Germano Palha Ramos 
(p/acumulação) 

- 
30 

- 
        55 

-  
85 

- 
00 

           -  
         85 

- 
00 
 

*GAECO  

13º Dr. Antônio Carlos de Oliveira 
Cavalcanti* 

04        00        04 00           04 00         *Férias 

14º Dr. Renato da Silva Filho*  - -  - -           - -  *Central de Recursos Criminais 

15º Lucila Varejão Dias Martins* 
Drª Eva Regina de Albuquerque 
Brasil(p/convocação) **  

- 
00 

- 
108 

- 
108 

- 
00 

         -  
       108 

- 
00 

*Assessor Técnico em Matéria 
Administrativo-Disciplinar  

**26 Processos PJE retornaram ao 
TJPE sem manifestação Ministerial 

16ºDrª Adriana Gonçalves Fontes* 08        57 65 00           58 07  * Coordenadora da Procuradoria 
Criminal, em exercício 

17º Cargo Vago 
Drª Janeide Oliveira de Lima 
(p/acumulação) 

- 
00 

- 
       49 

- 
49 

- 
00 
 

          -  
         46 

- 
03 

 

18º Cristiane de  Gusmão Medeiros* 
Dr Alen de Souza Pessoa 
(p/convocação) 

- 
00 

- 
107 

- 
107 

- 
00 

          -  
         103 

- 
04 

*Assessoria Técnica PGJ 

19º Drª Mariléa de Souza C. Andrade* 15 07 22 00 21 01           *Férias de 11 a 30/09 

20º Dr. Manoel Cavalcanti de A. Neto 19 56 75 00 48 27  

21º Dr. Clênio Valença A. de Andrade* 
 Drª Mariléa de Souza C. Andrade 
(p/acumulação) 
Drª Laise Tarcila Rosa de Queiroz ( 
p/acumulação) 

- 
08 
 

00 

- 
00 
 

55 

- 
08 
 

55 

- 
00 
 

00 

- 
07 

 
55 

-  
      01 
 
      00 

 *Subprocurador-Geral de 
Justiça- Assuntos  Jurídicos. 

22º Dr. José Correia de Araújo  12 49 61 00   43      18  

23º Drª Giani Maria do Monte Santos* 03 00 03 00          00       03 *Férias 

24º Dr. Ricardo Van der Linden V. 
Coelho  

       02 108 110 00         65       45  

25º Carlos Alberto Pereira Vitório* 
Drª Patrícia Carneiro Tavares 
(p/convocação) 
Dr.Paulo Henrique Queiroz Figueiredo 
(p/convocação)  

- 
01 
 

00 

- 
00 
 

108 

- 
01 
 

108 

- 
00 
 

00 

- 
         01 
 
         68 

- 
      00 
 
      40 

*Corregedor Geral Substituto 

TOTAL 197 1321 1518 00          1216   302  

 
 
 
 
 

ANEXOS - RELATÓRIO Nº RELATÓRIO MENSAL   MÊS SETEMBRO 2020

ANEXOS - RELATÓRIO Nº RELATÓRIO MENSAL   MÊS SETEMBRO 2020



 
 
 
   

     SETEMBRO/2020: (35)  PROCESSOS  REMETIDOS  ÀS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA PARA CONTRARRAZÕES DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO.  

  PROCESSOS  AINDA NÃO DEVOLVIDOS:  
APELAÇÃO CRIMINAL PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA DE ENVIO 

538269-0 Promotoria de Justiça de Olinda 09/10/2019 

544342-1* Promotoria de Justiça com exercício na 45ª e 55ª PJ Criminal 10/02/2020 

545485-5 Promotoria de Justiça de Petrolândia 18/03/2020 

534801-2 Promotoria de Justiça de Água Preta  01/09/2020 

533982-8 Promotoria de Santa Cruz do Capibaribe  18/09/2020 

533375-3 Promotoria de Justiça de Água Preta  23/09/2020 

512767-0 Promotoria de Justiça de Passira  23/09/2020 

554473-4 Promotoria de Justiça de Jaboatão dos Guararapes  23/09/2020 

546582-3 Promotoria de Justiça com exercício na 46ª e 56ª PJ Criminal 23/09/2020 

542539-6 Promotoria de Justiça com exercício na 10a. PJ Criminal  28/09/2020 

 
*  Processo remetido pela Secretaria da Promotoria , por equívoco, à Secretaria Judicial em 17/04/2020. 

 
   
Observação: Os processos são distribuídos até o último dia útil do mês. 

 
  

 Recife, 05 de outubro de 2020  
 

 
 

Fernando Barros de Lima 
    3º Procuradora de Justiça Criminal  

   Coordenador da Procuradoria de Justiça Criminal 
 
 
 
 

Joselaide Bezerra Nunes  
Técnica Ministerial (matr.188.993-1) 

Coordenadoria da Procuradoria de Justiça Criminal 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLINA 

TABELA DE MOVIMENTO CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PETROLINA  

SETEMBRO – 2020 

 

PROMOTOR SALDO 

ANTERIOR 

DISTRIBUÍDOS DEVOLVIDO

S 

SALDO 

ATUAL 

DJALMA RODRIGUES 
VALADARES  

284 249 245 288 

CLARISSA DANTAS BASTOS  127 145 174 98 
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